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(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO
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PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO N° 36.792

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO N° 35.732,
DE 27 DE JUNHO DE 2025, QUE NOMEIA
MEMBROS PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL –
CMDRS – BIÊNIO 2025/2027.

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do Processo Digital
n° 10618/2026,

DECRETA:

Art. 1° O inciso VII do artigo 1° do Decreto n° 35.732, de 27/06/2025,
que trata dos representantes da SEMUI, na composição do CONSELHO
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL – CMDRS –
Biênio 2025/2027, fica alterado em relação ao membro suplente, passando a
vigorar conforme a seguir:

“Art. 1° (...)

(...)

VII - Representante da Secretaria Municipal de Interior
Titular: (...)
Suplente: Claudiana de Souza Rizzo

(...)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 24 de fevereiro de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DOM 7514 - 25 de Fevereiro de 2026
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036793/2026-24 de fevereiro de 2026

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 106.000,00 ( Cento e Seis Mil,
Reais ) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM24/02/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a)

7



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7514 - 25 de Fevereiro de 2026

8



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7514 - 25 de Fevereiro de 2026
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036794/2026-24 de fevereiro de 2026

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008290/2025 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 2.110.720,51 ( Dois Milhões, Cento e
Dez Mil, Setecentos e Vinte Reais, Cinquenta e Um Centavos ) , para reforço das seguintes dotações
orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
SUPERAVIT FINANCEIRO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item I, da Lei
Federal nº 4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM24/02/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a)
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DECRETO Nº 36.795

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDORA
PARA O MUNICÍPIO DE JERÔNIMO
MONTEIRO/ES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
que consta do Processo Digital n° 1133/2026,

RESOLVE:

Art. 1° Ceder a servidora municipal ADRIANA DA SILVA
PRATA, Professor PEB-B, matrícula n° 044731-08, lotada na Secretaria
Municipal de Educação - SEME, à Prefeitura Municipal de Jerônimo
Monteiro/ES, no período de 01 de fevereiro de 2026 até 31 de dezembro de
2028, nos termos do Convênio de Cessão de Servidor nº 005/2026 e em
conformidade com o que consta no Processo Digital de n° 1133/2026.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 24 de fevereiro de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 36.796

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo Digital n° 11133/2026,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar o servidor abaixo mencionado, do respectivo cargo em
comissão, lotado na Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços - SEMMAT, a
partir de 23 de fevereiro de 2026, conforme segue:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Márcio José Bazílio Assessor Operacional II CE 5 SEMMAT

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 24 de fevereiro de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DOM 7514 - 25 de Fevereiro de 2026

PORTARIA Nº 358/2026

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO
MUNICÍPIO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
CIDADANIA,  TRABALHO  E  DIREITOS
HUMANOS de  Cachoeiro  de Itapemirim,  no
uso de suas atribuições delegadas através do
Decreto  nº  34.900/2025,  tendo  em vista  o
que consta no processo nº 95964/2025,

RESOLVE:

Art.  1º.  Designar  a  servidora  MARIA
CRISTINA MACHADO NEVES, lotada na SEMCIT, para acompanhamento e
fiscalização da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo. 

CONTRATO CONTRATADO OBJETO PROC. Nº

Nº 051/2026 
20/02/2026

BARRA COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA – ME 

AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, para
atender às demandas da Prefeitura de

Cachoeiro de Itapemirim. 
95964/2025

Art. 2° Compete à servidora, designada como
fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao gestor do
contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis,
além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  –  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

III  –  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800310036003400370034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7514 - 25 de Fevereiro de 2026

PORTARIA Nº 359/  2026  

DESIGNA  SERVIDOR PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DA  EXECUÇÃO  DE CONTRATO
FIRMADO NO MUNICÍPIO.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições delegadas através do Decreto
nº 34.940/2025,resolve:

Art.  1º  Designar  a  servidora  MYRIAN
MONTENEGRO DA SILVA, lotada na SEMUS, para acompanhamento
e fiscalização da execução do serviço constante no Contrato descrito
abaixo.

CONTRATO CONTRATADO  OBJETO PROC. Nº

Nº 006/2026 - FMS
12/02/2026

VIAÇÃO REAL ITA S.A 

Aquisição de vale-transporte para
utilização nas linhas atendidas de forma
exclusiva pela empresa Viação Real ITA

S.A, conforme concessão junto ao Estado
do Espírito Santo, para atender aos

Servidores Municipais lotados na SEMUS,
que residem longe do local de trabalho,

para atender à demanda de todo o ano de
2026. 

207/2026

Art. 2° Compete à servidora, designada
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando
ao gestor do contrato os incidentes contratuais  para que tome as
providências  cabíveis,  além  das  demais  atribuições  legais  a  ele
inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob
sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando
necessário.

III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua
responsabilidade.

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800310036003500320033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 360/2026

ALTERA  A  MEMBROS  DO  COMITÊ  DE
GESTÃO  COLEGIADA  DA  REDE  DE
CUIDADO  E  PROTEÇÃO  SOCIAL  DAS
CRIANÇAS  E  ADOLESCENTES  VÍTIMAS
OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL de Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através do
Decreto  nº  35.571/2025,  tendo em vista  o
que consta no processo nº  10077/2026, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a Portaria nº 2.203/2025,
no que se refere aos membros representantes  do Governo vinculados à
Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social  –  SEMDES,  passando  a
vigorar com a seguinte redação: 

REPRESENTANTES DO GOVERNO 

I  –  Secretaria  Municipal  de Desenvolvimento
Social – SEMDES 

Titular: Giovanna Corrozzinno Werneck
Suplente: Cleide de Oliveira Souza Martins

Art.  2º  Permanecem inalteradas  as  demais
disposições da Portaria nº 2.203/2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de fevereiro de 2026.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social (Interino) 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800310036003600370033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7514 - 25 de Fevereiro de 2026

POR  TARIA Nº 361/2026  

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE PERÍODO
DE FÉRIAS DE SERVIDORES.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos nºs. 18.275/2008 e 35.892/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º  Alterar a  Portaria nº 2.245/2025,
no que se refere ao período de férias dos servidores mencionados na relação
abaixo.

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. NºPERÍODO DE
FÉRIAS

PERÍODO DE
FÉRIAS

ADRIANO BERNARDO 
Assessor

Operacional I 
SEMMAT 

01/12/2026 a
30/12/2026

01/06/2026 a
30/06/2026 

9931/2026

BRUNA FERNANDES
CALEGARI 

Médico Veterinário SEMUS
03/08/2026 a
01/09/2026

17/08/2026 a
31/08/2026 e
16/11/2026 a
30/11/2026

8724/2026

JULIANA OLIVEIRA
BERNARDO 

Agente de Apoio
Educacional 

SEME
03/08/2026 a
01/09/2026

05/06/2026 a
04/07/2026

10210/2026

LAIS GOMES 
LOPES SCARPE 

Psicólogo SEMDES
01/07/2026 a
30/07/2026

04/05/2026 a
02/06/2026

9937/2026

SARA SAMIR
 SUBHI JADALLA Assistente Social SEMDES

03/08/2026 a
01/09/2026

04/05/2026 a
02/06/2026

10029/2026 

VANESSA JANUARIO
FARDIN 

Coordenador de
Patrimônio 

SEMUS
01/12/2026 a
30/12/2026 

18/08/2026 a
01/09/2026 e
16/12/2026 a
30/12/2026

9545/2026 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de fevereiro de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800310036003800300031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7514 - 25 de Fevereiro de 2026

POR  TARIA Nº 362/2026  

DISPÕE  SOBRE  ALTERAÇÃO  DE
PERÍODO DE FÉRIAS DE SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos Decretos nºs. 18.275/2008  e
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 313/2026,
no que se refere ao período de férias do servidor abaixo mencionado.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. NºPERÍODO DE
FÉRIAS

PERÍODO DE
FÉRIAS

DANIELA VIANNA 
SILVA SARTORATO

AGENTE
ADMINISTRATIVO 

SEMFA 

06/08/2026 a
20/08/2026 e
18/01/2026 a
01/02/2027

06/08/2026 a
20/08/2026 e

18/01/2027 a
01/02/2027

6915/2026 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de fevereiro de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800310036003800300032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7514 - 25 de Fevereiro de 2026

PORTARIA Nº 365/  2026   

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE  LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro  de Itapemirim,
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições  delegadas  através dos Decretos nºs.
18.275/2008 e 35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  a  concessão  de
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE aos servidores constantes na relação
abaixo,  conforme  atestados  médicos  apresentados  e  anexos  aos  referidos
processos,  nos  termos  do  artigo  2º  da  Lei  nº  7859/2020  e  Decreto  nº.
29.111/2019. 

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO LICENÇA PROC. Nº

CLEIDE DE OLIVEIRA SOUZA
MARTINS 

PSICÓLOGO SEMDES 02 DIAS 09/02/2026 10449/2026 

EVELLEM LEAL DOS SANTOS
GONÇALVES 

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

SEMUS 02 DIAS 09/02/2026  10458/2026

GLAUCIA GAMA THOBIAS 
FERREIRA 

AUXILIAR DE 
EDUCAÇÃO

SEME 05 DIAS 09/02/2026 10464/2026

JOAO PAULO GAMA DOS
 SANTOS 

MOTORISTA SEMUS 03 DIAS 04/02/2026 9521/2026

JOAO PAULO GAMA DOS SANTOS MOTORISTA SEMUS 03 DIAS 09/02/2026 10450/2026 

KAROLINA VIEIRA DA SILVA PROFESSOR PEB D SEME 15 DIAS 06/02/2026 10442/2026 

MARIA MADALENA 
BETTINI NEVES 

PROF PEB A SEME 10 DIAS 05/02/2026 10440/2026

SEBASTIÃO ROMUALDO 
DE OLIVEIRA 

GARI SELIMP 02 DIAS 05/02/2026 10468/2026

TANIA CARARE BREDA AUX. DE SERVIÇOS
PÚB. MUNICIPAIS 

SEME 13 DIAS 04/02/2026 9536/2026

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 24 de fevereiro de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800310037003700370037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 368/2026

DISPÕE SOBRE A ENTREGA DE DOCUMENTOS 
PESSOAIS  DOS  CANDIDATOS  EM  CADASTRO 
DE RESERVA, CLASSIFICADOS E APROVADOS 
NO CONCURSO PÚBLICO DE QUE TRATA DO 
EDITAL Nº 1/2024 (ÁREA ADMINISTRATIVA), 
POR  MEIO  ELETRÔNICO  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de  Itapemirim, 
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas 
atribuições  delegadas  através  do  Decreto  nº 
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que  consta  no 
processo nº 3123/2026,

RESOLVE:

Art.  1º  Convocar  o  candidato,  em  cadastro  de 
reserva, no cargo de Técnico em Segurança do Trabalho, classificado e aprovado no 
concurso público de que trata o Edital nº 1/2024 (cargos administrativos), elencados 
no Anexo I desta Portaria, para entrega de documentos, por meio eletrônico, através 
do  endereço:  https://processos.cachoeiro.es.gov.br/portal/login.aspx?
continue=default.aspxachoeiro das 0h do dia 2 de março de 2026, segunda-feira 
até às 15h do  dia 3 de março de 2026, terça-feira.

§ 1º  Para  utilização  do  sistema  eletrônico,  o
candidato deve efetuar o cadastro prévio, para ter acesso ao Sistema Eletrônico de 
Processo  Digital  para  a  prática  de  atos  processuais  em nome próprio,  conforme 
Decreto  nº  30.390/2021,  que  instituiu  e  regulamentou  o  sistema  eletrônico  de 
processo digital, e define normas, rotinas e procedimentos de instrução do processo 
eletrônico no Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2º  Não serão aceitas entrega de documentos 
fora do período e horário estabelecidos nesta Portaria, para o cargo de Técnico em 
Segurança do Trabalho.

Art. 3º  É de inteira responsabilidade do candidato 
ou responsável legal o acompanhamento dos trâmites de chamadas e convocações do 
concurso público.

Art.  4º  A  Prefeitura  Municipal  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim,  por  meio  da  Secretaria  Municipal  de  Administração,  não  se 
responsabilizará  por  solicitação  de  entrega  de  documentação  fora  do  prazo 
especificado nesta Portaria.

Art. 5º O envio de toda a documentação necessária 
é obrigatório, não sendo aceitas nenhuma espécie de complementação documental e 
envio em etapas.

§ 1º Não será permitida a inclusão de documentos
complementares, após o envio final. A apresentação de qualquer documento, além do 
prazo  estipulado  no  art.  1º  desta  Portaria  ou  a  realização  de  novo  envio  para 
alteração ou complementação gerará a eliminação do candidato do certame.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7514 - 25 de Fevereiro de 2026

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Comissão de Pregão, torna pública a realização do 
Pregão Eletrônico nº 010/2026 – ID CidadES n°: 2026.016E0700001.01.0013 – Objeto: Aquisição de Equipa-
mentos de Processamento de Dados (DESKTOPS, NOTEBOOKS, WORKSTATIONS, MONITORES, TABLETS, 
WEBCAMS, HEADSETS E IMAC), mediante Sistema de Registro de Preços.

Início do acolhimento das propostas: 25/02/2026 às 14h.

Limite para recebimento de propostas: 11/03/2026 às 12h59min.

Sessão de disputa: 11/03/2026 às 13h.

Edital disponível nos sites https://www.portaldecompraspublicas.com.br e cachoeiro.es.gov.br/licitacao.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 24/02/2026

Andréia Feu Quaresma Pacheco
Pregoeira Oficial
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DOM Nº 7514 DE 25/02/2026

Tornar  Sem Efeito  a  publicação  do  Extrato  de  Termo Aditivo,  abaixo  mencionado,  por
motivo de duplicidade, publicado no DOM Nº 7513 DE 24/02/2026.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 2º TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 003/2024 
PARCEIROS:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  atendendo  necessidades  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES e OBRAS SOCIAIS
NOSSA SENHORA DA PENHA 
OBJETO: Prorrogar a vigência do Acordo de Cooperação nº 003/2024, firmado em 16/01/2024,
para dar continuidade a cessão a título gratuito de 1(um) Veículo utilitário para cargas leves, zero-
quilômetro;  ano  e  modelo  não  inferior  à  data  da  contratação;  carroceria  tipo  picape;  cabine
simples,  simples  alongada  (cabine  plus)  ou  dupla;  capacidade  mínima para  2  ocupantes;  no
mínimo 2 portas; capacidade de carga até 999 kg; direção com assistência hidráulica e/ou elétrica;
vidros elétricos; travas elétricas nas portas, jogo de tapetes de borracha ou de material similar a
carpete; carroceria na cor branca com padronização visual do Ministério da Cidadania; motor de,
no  mínimo,  85  CV,  combustível  gasolina,  etanol  ou  bicombustível  (etanol  e  gasolina);  ar-
condicionado de fábrica .
PRAZO: 16/01/2026 até 31/01/2029. 
DATA DE ASSINATURA: 20/02/2026
SIGNATÁRIOS:  Eder  Botelho  da  Fonseca  -  Secretário  Municipal  de  Desenvolvimento  Social
Interino e Tania Maria Cordeiro - Presidente da Beneficiária.
PROCESSO: 88813/2023 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800310038003400300039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7512 DE 23/02/2026

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 050/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO  DOS  CATADORES  DE  MATERIAIS  RECICLÁVEIS  DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ASCOMIRIM 
OBJETO:  contratação  da  Associação  de  Catadores  de  Materiais  Recicláveis  de
Cachoeiro  de  Itapemirim –  ASCOMIRIM,  para  a  execução dos  serviços  de  triagem,
classificação, acondicionamento, prensagem e comercialização dos sólidos recicláveis
recebidos no galpão da ASCOMIRIM,  oriundos do programa municipal  de  coleta  se
letiva, em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº
12.305/2010), no Decreto nº 10.936/2022 e no Plano Municipal de Gestão Integrada de
Resíduos Sólidos (PMGIRS) e demais normas ambientais aplicáveis. A contratação visa
pro mover a inclusão sócio produtiva dos catadores de materiais recicláveis e ampliar a
efetividade da coleta seletiva, contribuindo para a redução dos resíduos destinados ao
aterrosaniário e para o fortalecimento da economia circular no município. 
VALOR ESTIMADO: R$ 323.479,20 (trezentos e vinte e três mil, quatrocentos e setenta
e nove reais e vinte centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação
correrão por conta da seguinte dota ção orçamentária: 
Órgão: 15 
Unidade Orçamentária: 02 
Projeto/Atividade: 2.322 
Elemento de Despesa: 33903999000 
Ficha/Fonte de Recurso:  3298/150000000001 -  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 20/02/2026
SIGNATÁRIOS: Rodolfo Fernandes do Carmo - Secretário Municipal de Meio Ambiente
e Getulio Frade Pinto - Presidente da Contratada 
PROCESSO: 38818/2025 
ID CIDADES: 2025.016E0700001.09.0036 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800310033003900390032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7514 - 25 de Fevereiro de 2026

EDITAL DE NÃO ELIMINAÇÃO DE CANDIDATO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 1/2025

A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, por 

meio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, e 

em  conformidade  com  o  disposto  no  Edital  de  Abertura  do  Processo  Seletivo 

Simplificado nº 1/2025, torna sem efeito a  eliminação da candidata Neydianne da 

Silva Lino Sant’Ana para o cargo de Auxiliar Administrativo.

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de fevereiro de 2026.

Rogério da Silva Athayde
Secretaria Municipal de Administração
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7514 - 25 de Fevereiro de 2026

EDITAL DE CHAMAMENTO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
EDITAL Nº 1/2025

A  Secretaria  Municipal  de  Administração  da  Prefeitura  Municipal  de  Cachoeiro  de 

Itapemirim, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as normas que regem 

o Processo  Seletivo  Simplificado  nº  1/2025,  torna  público  o  presente  EDITAL  DE
CHAMAMENTO para realização de EXAME MÉDICO ADMISSIONAL,  fase obrigatória

para a contratação dos candidatos classificados.

1. DO CHAMAMENTO

Ficam convocados os candidatos classificados para o cargo de Auxiliar Administrativo, 

relacionados  no  resultado  oficial  do  Processo  Seletivo  Simplificado  nº  1/2025,  a 

comparecerem  para  exame  médico  admissional,  conforme  data  e  local  a  seguir 

especificados:

2. DO LOCAL DO EXAME

Os candidatos  deverão  comparecer  no dia  26  de  fevereiro  de  2026,  quinta-feira, na 

empresa contratada pela Prefeitura para realização de exames admissionais:

Clínica Innovar

Endereço: Rua 25 de Março, nº 89, Bairro Centro – Cachoeiro de Itapemirim/ES

O candidato deverá apresentar documento oficial com foto e demais documentos solicitados 

para avaliação clínica, quando aplicável.

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1. O não comparecimento na data estabelecida implicará na desistência do candidato e 

consequente eliminação do Processo Seletivo.

3.2. O horário individual de atendimento poderá ser informado previamente pela Secretaria 

ou  ajustado  diretamente  na  chegada  do  candidato,  conforme  ordem  de  chamada  e 

organização da clínica.

3.3.  Este  edital  será  publicado  no  site  oficial  da  Prefeitura  Municipal  de  Cachoeiro  de 

Itapemirim e demais meios de divulgação administrativa.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7514 - 25 de Fevereiro de 2026

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PARA ASSINATURA DE CONTRATO TEMPORÁRIO ADMINISTRATIVO

A  Secretaria Municipal de Administração – SEMAD,  no uso de suas atribuições legais,  torna
pública a convocação para assinatura de contrato  temporário  administrativo dos candidatos,  já
convocados para o exame médico admissional e considerados APTOS para o exercício das

atribuições  das  funções  administrativas  temporárias,  ficam  convocados  a  comparecer  para
assinatura do contrato, conforme seguem:

Data: 2 de março de 2026 (segunda-feira)

Horário: às 12h

Local: Secretaria  Municipal  de  Administração  –  SEMAD  –  Centro  Administrativo  “Hélio  Carlos

Manhães” (antigo prédio do SESC)

Endereço: Rua Brahim Antônio Seder, nº 96/102, Bairro Centro, nesta cidade.

O não comparecimento no prazo estabelecido implicará desistência tácita do candidato, facultando

à Administração Pública a convocação do próximo classificado.

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de fevereiro de 2026.

Rogério da Silva Athayde
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

NOME CARGO LOTAÇÃO

ELIANA DOS SANTOS NUNES SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO SEMDES

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800310037003000320032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

fls. 4
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EDITAL DE CHAMAMENTO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
EDITAL Nº 1/2025

A  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social  e  Secretaria  Municipal  de

Administração da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, no uso de suas

atribuições  legais  e  em  conformidade  com  as  normas  que  regem  o  Processo

Seletivo  Simplificado  nº  1/2025,  torna  público  o  presente  EDITAL  DE
CHAMAMENTO para escolha  de local  de trabalho na SEMESP – Secretaria
Municipal  de Esporte,  Lazer e Qualidade de Vida para exercício das funções

administrativas.

1. DO CHAMAMENTO

Fica convocado o candidato  classificado para o cargo de Professor PEB C –
Educação Física, em cumprimento a decisão judicial do processo de nº 5000974-

12.2026.8.08.0011 – Mandado de Segurança, relacionados no resultado oficial do

Processo Seletivo Simplificado nº 1/2025, a comparecerem para escolha de local
de trabalho na SEMESP, conforme data e local a seguir especificados:

2. DO LOCAL DA SECRETARIA

O candidato deverá comparecer  no dia 27 de fevereiro de 2026, sexta-feira,  às
14h, na Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida:

SEMESP – Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida

Endereço: Rua Brahim Antônio Seder, nº 96/102 – 2º andar, Centro, Cachoeiro
de Itapemirim

Centro Administrativo “Hélio Carlos Manhães”

O candidato deverá apresentar documento oficial com foto e demais documentos

solicitados para avaliação clínica, quando aplicável.

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1.  O  não  comparecimento  na  data  estabelecida  implicará  na  desistência do

candidato e consequente eliminação do Processo Seletivo.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800310038003000370038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

fls. 97
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7514 - 25 de Fevereiro de 2026

EDITAL DE CHAMAMENTO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
EDITAL Nº 1/2025

A  Secretaria  Municipal  de  Administração  da  Prefeitura  Municipal  de  Cachoeiro  de

Itapemirim, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as normas que regem

o Processo  Seletivo  Simplificado  nº  1/2025,  torna  público  o  presente  EDITAL  DE
CHAMAMENTO para realização de  EXAME MÉDICO ADMISSIONAL,  fase obrigatória

para a contratação dos candidatos classificados.

1. DO CHAMAMENTO

Ficam convocados os candidatos classificados para o cargo de Auxiliar Administrativo,

relacionados  no  resultado  oficial  do  Processo  Seletivo  Simplificado  nº  1/2025,  a

comparecerem  para  exame  médico  admissional,  conforme  data  e  local  a  seguir

especificados:

2. DO LOCAL DO EXAME

Os  candidatos  deverão  comparecer  no  dia  27  de  fevereiro  de  2026,  sexta-feira, na

empresa contratada pela Prefeitura para realização de exames admissionais:

Clínica Innovar

Endereço: Rua 25 de Março, nº 89, Bairro Centro – Cachoeiro de Itapemirim/ES

O candidato deverá apresentar documento oficial com foto e demais documentos solicitados

para avaliação clínica, quando aplicável.

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1. O não comparecimento na data estabelecida implicará na desistência do candidato e

consequente eliminação do Processo Seletivo.

3.2. O horário individual de atendimento poderá ser informado previamente pela Secretaria

ou  ajustado  diretamente  na  chegada  do  candidato,  conforme  ordem  de  chamada  e

organização da clínica.

3.3.  Este  edital  será  publicado  no  site  oficial  da  Prefeitura  Municipal  de  Cachoeiro  de

Itapemirim e demais meios de divulgação administrativa.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800310037003300350037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

fls. 115
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DOM Nº 7513 DE 24/02/2026

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO N° 271/2023
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,  atendendo  necessidades  da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS - SEMMAT
CONCESSIONÁRIA: ILUMINATEK LUZ DE ITAPEMIRIM SPE S/A
OBJETO: Dar cumprimento ao item 14.2.4 do Contrato 271/2023 e 2º Termo Aditivo ao Contrato 
de Concessão Administrativa nº 271/2023 com a inserção do PLANO DE MODERNIZAÇÃO - 
PME ao contrato de concessão, se tornando o ANEXO 19 do contrato.
PRAZO: Durante a duração do contrato 271/2023.
SIGNATÁRIOS: Ary Roberto Moreira - Secretário Municipal de Manutenção e Serviços, Renato
Gomes de Araujo - Presidente da Concessionária, Nalmir Fontana Feder - Vice Presidente da 
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Plano de Modernização e Eficientização (PME)

Programa de Implantação do Sistema de Telegestão (PIST)

Programa de Iluminação Especial (PIE)
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1. Plano de Modernização e Eficiêntização (PME)

O PM objetiva planejar e estruturar todos os serviços referentes à modernização e 

eficientização, implantação do sistema de telegestão e implantação de iluminação especial ao 

longo do prazo da concessão.

O plano de modernização poderá ser atualizado e revisado ao longo de todo o prazo 

da concessão, mediante requisição do poder concedente ou por iniciativa da Iluminatek, 

sempre que julgar oportuno, devendo qualquer alteração ser submetida à aprovação prévia

do poder concedente.

O PME apresenta os procedimentos e principais características dos serviços que serão 

executados na modernização e eficientização dos pontos de iluminação pública constantes

no cadastro base. Apresenta-se a estratégia detalhada para o cumprimento dos marcos da 

concessão e das diretrizes descritas no 4.2 do ANEXO 5 - Caderno de encargos.

A meta de Eficientização energética é de 39,53% (trinta e nove inteiros e cinquenta e 

três por cento). Para isso a Iluminatek desenvolverá projetos detalhados ponto a ponto 

atendendo as iluminâncias da ABNT NBR 5101.

O Programa de Modernização e Eficientização apresentará as etapas e procedimentos

referentes a Operação da Modernização e Eficientização que terá início na Fase II, e as 

atividades necessárias ao cumprimento dos Marcos da Concessão detalhados a seguir.

Marco de Concessão

A partir da data de início da FASE II, a Iluminatek realizará todas as atividades 

necessárias ao cumprimento dos marcos da concessão detalhados a seguir.

Ressalta-se que as metas para cumprimento dos marcos da concessão são 

cumulativas, ou seja, no término de cada um dos marcos da concessão serão avaliados todos 

os pontos de iluminação pública modernizados, eficientizados e equipados com sistema de 

telegestão, além da iluminação especial instalada.

A meta de eficientização energética é de 39,53% (trinta e nove inteiros e cinquenta e 

três por cento).
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A Iluminatek implantará o sistema de telegestão nos pontos de iluminação pública

localizados nos logradouros com classe de iluminação de veículos igual a V1, V2 ou V3 (Ruas 

com classificação V3 sugeridas pela Iluminatek ou indicadas pelo PODER CONCEDENTE).

Marcos de Concessão representam pontos de referência no tempo ou no progresso 

geral do projeto. Um marco pode ser a finalização de um projeto de engenharia, a aprovação

de um projeto arquitetônico ou a obtenção de financiamento. Na fase de concorrência, para 

efeito de esclarecimento ao público sobre o resultado esperado, o Poder Concedente 

menciona 4 Marcos, sendo que os Marcos 1, 2, 3 e 4 referem-se as etapas de modernização 

detalhadas a seguir.

Marco I

Em até 180 (cento e oitenta) dias contabilizados a partir do início da FASE II, caberá à 

CONCESSIONÁRIA comprovar, para cumprimento do MARCO I DA CONCESSÃO: 

i. Modernização de, no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) dos PONTOS DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA com tecnologias convencionais (lâmpadas de descarga ou

incandescentes) constantes no CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

ii. Redução de, no mínimo, 9,88% (nove inteiros e oitenta e oito centésimos por

cento) da carga total instalada constante no CADASTRO BASE DA REDE

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA;

iii. Implantação de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE em, no mínimo, 1 (um) dos locais 

do MUNICÍPIO, conforme previsto no ANEXO 6 - DIRETRIZES PARA ILUMINAÇÃO 

ESPECIAL

Marco II

Em até 360 (trezentos e sessenta) dias contabilizados a partir do início da FASE II, 

caberá à CONCESSIONÁRIA comprovar, para o cumprimento do MARCO II DA 

CONCESSÃO: 

i. Modernização de, no mínimo 50% (cinquenta por cento) dos PONTOS DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA com tecnologias convencionais (lâmpadas de descarga ou

incandescentes) constantes no CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA;
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ii. Redução de, no mínimo, 19,76% (dezenove inteiros e sete décimos por cento)

da carga total instalada constante no CADASTRO BASE DA REDE MUNIICPAL DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

iii. Implantação de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE em, no mínimo, 3 (três) dos locais 

do MUNICÍPIO, conforme previsto no ANEXO 6 - DIRETRIZES PARA ILUMINAÇÃO 

ESPECIAL.

Marco III

Em até 540 (quinhentos e quarenta) dias contabilizados a partir do início da FASE II, 

caberá à CONCESSIONÁRIA comprovar, para o cumprimento do MARCO III DA 

CONCESSÃO: 

i. Modernização de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) dos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA com tecnologias convencionais (lâmpadas de descarga ou

incandescentes) constantes no CADASTRP BASE DA REDE MUNICIPAL DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

ii. Redução de, no mínimo, 29,64% (vinte e nove inteiros e cinquenta e cinco

centésimos por cento) da carga total instalada constante no CADASTRO BASE DA

REDE MUNICIPAL D ILUMINAÇÃO PÚBLICA;

iii. Implantação de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE em todos os locais do

MUNICÍPIO, conforme previsto no ANEXO 6 - DIRETRIZES PARA ILUMINAÇÃO

ESPECIAL;

iv. Implantação de SISTEMA DE TELEGESTÃO em 50% (cinquenta por cento) dos 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA instalados em vias do Grupo I e II, conforme

condições previstas no ANEXO 13 CLASSIFICAÇÃO DAS VIAS DO MUNICÍPIO

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

Marco IV

Em até 720 (setecentos e vinte) dias contabilizados a partir do início da FASE II, 

caberá à CONCESSIONÁRIA comprovar, para o cumprimento do Marco IV da concessão: 

i. Modernização de 100% (cem por cento) dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO

PÚBLICA com tecnologias convencionais (lâmpadas de descarga ou

incandescentes) constantes no CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE
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ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

ii. Redução de, no mínimo, 39,53% (trinta e nove inteiros e quatro décimos por

Iluminatek Luz de Itapemirim SPE S/A Rua Joanna Payer, N° 86, Boa vista Cachoeiro 

de Itapemirim ES Página 6 de 51 cento) da carga total instalada constante no

CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA;

iii. Implantação de ILUMINAÇÃO DE DESTSAQUE em todos os locais, conforme

previsto no ANEXO 6 - DIRETRIZES PARA ILUMINAÇÃO ESPECIAL;

iv. Implantação de SISTEMA DE TELEGESTÃO 100% (cem por cento) dos

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA instalados em vias do Grupo I e II, conforme

condições previstas no Anexo 13 CLASSIFICAÇÃO DAS VAS DO MUNICÍPIO DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O processo acontecerá de acordo com o Fluxograma abaixo:

Serviços Complementares

Os serviços Complementares são as atividades a serem realizadas pela Iluminatek 

que serão solicitados mediante emissão de ordem de serviço pelo poder concedente e 

utilização do saldo do banco de créditos.

A rede municipal de iluminação pública ampliada por meio da execução de serviços 

complementares deve seguir os requisitos luminotécnicos e de eficiência da concessão 

previstos neste documento, incluindo, no caso de pontos de iluminação pública adicionais 
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instalados em vias com telegestão, as especificações e funcionalidades do sistema de 

telegestão.

A seguir os tipos de serviços complementares que podem ser solicitados pelo poder 

concedente:

Instalação de pontos de iluminação pública adicionais - Compreende a 

necessidade de instalação de pontos de iluminação pública adicionais mediante 

solicitação do poder concedente. Para estes pontos de iluminação pública adicionais 

a Iluminatek será responsável tanto pela instalação, como operação e manutenção

durante o prazo da concessão;

Operação e manutenção de pontos de iluminação pública adicionais - Cada 

ponto de iluminação pública adicional instalado por empreendedores, 

obrigatoriamente instalados com tecnologia LED, será considerado pela Iluminatek 

como integrante da rede municipal de iluminação pública, cabendo atender a todos 

os parâmetros e exigências do contrato.

Abaixo as obrigações da Iluminatek em relação à operação e manutenção dos 

pontos de iluminação pública adicionais:

Garantir, após o recebimento da ordem de serviço, na forma do contrato, a 

operação e manutenção dos pontos de iluminação pública adicionais ao longo do 

prazo da concessão;

Definir os procedimentos para transferência da operação e da manutenção dos 

pontos de iluminação pública adicionais implantados por empreendedores, 

submetendo-os à aprovação do poder concedente;

Estruturar um documento em formato de guia para orientar a estruturação da 

iluminação pública nos projetos de instalação de empreendedores com base nas 

diretrizes da norma ABNT NBR 5101;

Analisar e aprovar os projetos de instalação de empreendedores, quando 

submetidos pelo poder concedente, e indicar fundamentadamente eventuais ajustes 

que sejam necessários para o atendimento dos requisitos luminotécnicos e de 

eficiência da concessão previstos no contrato;

Realizar a avaliação dos pontos de iluminação pública adicionais implantados 

por empreendedores que serão transferidos ao poder concedente, comunicando as 

condições gerais bem como eventual necessidade de adequação dos pontos de 
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iluminação pública adicionais aos requisitos luminotécnicos e de eficiência previstos 

no contrato;

Garantir, após o recebimento da ordem de serviço, na forma do contrato, a 

inserção e identificação no cadastro de todos os pontos de iluminação pública 

adicionais e o início de sua operação e manutenção, em conformidade com os 

requisitos luminotécnicos e de eficiência previstos no contrato;

Garantir ao final do prazo da concessão o retorno ao poder concedente dos 

pontos de iluminação pública adicionais transferidos por empreendedores.

Realocação de pontos de iluminação pública - A realocação dos pontos de 

iluminação pública corresponde ao serviço de reposicionamento da infraestrutura dos

pontos de iluminação pública composto por materiais e equipamentos tais como, 

poste, braço, luminárias, condutores e dispositivos de comando. Os serviços de 

realocação de pontos de iluminação pública serão executados mediante solicitação 

do poder concedente. Tais serviços abrangem a disponibilização de mão de obra, 

equipamentos e materiais, para a retirada dos pontos de iluminação pública, 

desmonte, identificação dos componentes, transporte e armazenamento temporário, 

para posterior reinstalação, no mesmo local ou em outro a ser definido pelo poder 

concedente.

Diretrizes Técnicas dos Projetos para execução dos serviços 
complementares - Os projetos de atendimento aos pontos de iluminação pública 

adicionais oriundos dos serviços complementares seguirão as diretrizes, 

especificações e procedimentos definidos no edital, garantindo o atendimento aos 

requisitos luminotécnicos e de eficiência previstos.

Nos projetos deverão ser levantadas as informações do logradouro a ser 

iluminado, de acordo com as diretrizes para a elaboração de projetos.

Abaixo as obrigações da Iluminatek em relação às diretrizes técnicas dos projetos para 

execução dos serviços complementares:

Os projetos serão elaborados em software compatível com o poder concedente 

contendo memorial descritivo, relação de materiais com orçamento elaborado e o 

projeto propriamente dito.

As luminárias utilizadas na execução de serviços complementares possuirão 

eficiência mínima de 120 lúmens/watt.

Os projetos a serem elaborados serão considerados a interferência da 
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vegetação arbórea apurando as alternativas técnicas viáveis que não comprometam 

a qualidade do serviço de iluminação pública e atendam requisitos luminotécnicos e 

de eficiência previstos. Na falta de alternativas técnicas, a Iluminatek avaliará a 

implantação de iluminação de segundo nível nos postes existentes, ou, ainda, instalar 

postes exclusivos a fim de cumprir os índices estabelecidos. As áreas de conflito 

como travessia de pedestres, cruzamentos de nível, intercâmbios e túneis devem ser 

tratadas de acordo com as condições particulares estabelecidas na Norma ABNT 

NBR 5101 ou em suas respectivas normas específicas. Os projetos devem ser 

elaborados conforme referências normativas, os padrões (se existentes) do órgão 

municipal competente e da empresa distribuidora.

O prazo de execução dos projetos será acordado entre as partes.

Os cronogramas de instalação, operação e manutenção de pontos adicionais,

seguirão as seguintes etapas, conforme apresentado abaixo:
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O modelo das simulações Luminotécnicas

A Iluminatek, com a finalidade de garantir que o serviço de iluminação pública esteja 

em consonância com os requisitos luminotécnicos e de eficiência, desenvolverá projetos de 

modernização e eficientização para os logradouros públicos existentes conforme as diretrizes 

abaixo.

Para os projetos executivos de modernização e eficientização dos pontos de 

iluminação pública, a Iluminatek:

Estabelecerá serviço de iluminação pública que evite níveis de ofuscamento e 

poluição luminosa elevados. os níveis de iluminação obtidos no projeto luminotécnico 

não devem exceder o dobro dos requisitos luminotécnicos exigidos;

Considerará na confecção dos projetos luminotécnicos dos logradouros públicos 

existentes o fator de manutenção que incorpore a depreciação natural dos 

equipamentos de iluminação e a degradação do fluxo luminoso em função da 

poluição urbana;

Apresentará os projetos luminotécnicos para aprovação do poder concedente 

em acordo com as diretrizes, especificações e requisitos luminotécnicos 

estabelecidas em contrato, bem como legislação pertinente;

Apresentará ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) dos projetos 

elétricos e luminotécnicos, uma única ART, que engloba todos os projetos;

Apresentará especificações técnicas de braços/suportes e postes metálicos de 

iluminação pública, no caso de substituição ou implantação das referidas estruturas;

Implantar os pontos de iluminação pública observando as seguintes faixas de 

temperatura de cor correlata (TCC) por tipo de logradouro:

V1, V2, V3 e V4: TCC de 4.000 K;
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Praças e Parques: TCC de 4.000 K;

Quadras esportivas e campos: TCC de 5.000K.

Os projetos luminotécnicos a serem desenvolvidos para cada logradouro a ser 

modernizado, cumprirão as diretrizes e especificações estabelecidas em contrato e neste 

plano de modernização. A faixa de temperatura de cor correlata (TCC) relativa às Praças e

Parques poderá ser alterada pelo Poder Público antes da apresentação do projeto 

executivo das praças pela Concessionária. O projeto luminotécnico serão elaborados de 

forma a prescindir de qualquer necessidade de realocação de postes da Empresa 

Distribuidora de energia elétrica.

Os projetos terão:

Classe de iluminação conforme diretrizes pré-estabelecidas;

Quantidade e largura de vias;

Tipo de Pavimentação;

Distância entre postes;

Recuo do poste em relação à guia da calçada;

Distância entre a base do poste e a via de tráfego de veículos;

Altura do poste;

Tipo e projeção horizontal do braço de sustentação;

Altura de montagem da luminária;

Quantidade de luminárias por poste;

Grau de inclinação de instalação das luminárias;

Tipo de distribuição transversal e longitudinal do fluxo luminoso;

Temperatura de cor [K];

Fator de Manutenção determinado com base na depreciação gradual do fluxo

luminoso apurado nos ensaios de tipo e entre outros fatores associados a limpeza e

serviços de manutenção;

Dispersão da Luz (índice BUG);

Avaliação de interferência arbórea;

Os projetos atenderão aos níveis mínimos de iluminância média e uniformidade para 

todas as classes de iluminação previstos na norma ABNT NBR 5101, conforme tabelas 

abaixo:
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Vias públicas

Via de pedestres

Em relação os braços

As informações sobre os braços e a necessidade de troca, será sinalizada nos projetos 

elétricos e luminotécnicos e enviados ao Poder Concedente. Apresentando as referências do 

novo braço a substituir o atual.

A Iluminatek apresentará os projetos de acordo com o modelo que será aprovado pelo 

poder concedente.

Classificação dos Logradouros

A classificação viária dos logradouros do Município de Cachoeiro de Itapemirim 

seguirá as diretrizes estabelecidas no Anexo 13 do contrato de Concessão e parecer 001/2024 

do Verificador Independente, onde foram definidos parâmetros mínimos para as principais 

ruas e avenidas da cidade conforme tabela a seguir:
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As vias públicas não contempladas nas Tabelas acima deverão ser classificadas pela 

CONCESSIONÁRIA conforme metodologia descrita abaixo.

As vias públicas de veículos e de pedestres na ÁREA DE CONCESSÃO não listadas 

neste ANEXO deverão ser classificadas pela CONCESSIONÁRIA, sob aprovação do PODER 

CONCEDENTE, a partir das seguintes diretrizes:

A definição das CLASSES DE ILUMINAÇÃO para as vias de veículos deverá seguir a 

metodologia apresentada pela ABNT NBR 5101:2018, cuja definição depende de informações 

relacionadas à classe viária da via (trânsito rápido, arterial, coletora ou local) conforme o 

Código de Trânsito Brasileiro e ao volume de tráfego de veículos por hora registrado nas vias;

Na ausência de informações quanto ao volume de tráfego de veículos por hora em 

vias de veículos com classificação viária de trânsito rápido, deverão ter sua CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO estabelecida como V1;

A equivalência entre a classificação municipal e a norma nacional permite a criação de 

duas tabelas. A primeira com V5 e a segunda sem V5. Os valores obtidos no certame da PPP 

favoreceram o município e permite o uso da segunda tabela retirada do parecer 001/2024 da 

OMATIC, conforme abaixo:
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Em vias públicas de veículos e de pedestres com classificação viária local e que 

possuam unidades de serviço público com funcionamento em período noturno, tais como 

unidades hospitalares, postos de saúde, escolas, delegacias, postos policiais e serviços 

públicos em geral, devem receber, no mínimo, a classificação V3 e P3, respectivamente numa 

extensão linear de 100 metros em ambas as direções tendo como referência o equipamento 

público.

Para identificação da CLASSE DE ILUMINAÇÃO das vias de pedestres a 

CONCESSIONÁRIA deverá seguir a metodologia expressa na ABNT NBR 5101:2018, 

conforme apresentado na tabela a seguir:
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A classificação de iluminação para ciclovias deverá seguir as proposições, bem como 

os requisitos mínimos para iluminância média e fator de uniformidade, conforme 

apresentados na tabela a seguir:

A ILUMINAÇÃO PÚBLICA relacionada a praças e parques deverá respeitar os valores 

mínimos para iluminância e fator de uniformidade da CLASSE DE ILUMINAÇÃO P2 para via 

de pedestres, minimamente, além de atender a recomendação da ABNT NBR 5101:2018 em

estabelecer valores de iluminância sobre a superfície da praça superiores a 1 lux. Ressalta-

se que os projetos para praças e parques poderão apresentar nível de iluminância média até 

20 lux a depender de sua utilização, característica e segurança pública. Nesse sentido a 

CONCESSIONÁRIA deverá apurar a necessidade de maior fluxo luminoso destinado a praças 

e parques, enquanto o PODER CONCEDENTE poderá demandar da CONCESSIONÁRIA 

referido nível de iluminação mediante fundamentação técnica;

Em casos em que a metodologia apresentada neste ANEXO resultar em CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO incondizente com as características do logradouro inspecionadas in loco, a 

CONCESSIONÁRIA poderá propor revisão da CLASSE DE ILUMINAÇÃO. Nesses casos, a 

CONCESSIONÁRIA deverá apresentar justificativa para a nova classe, submetendo-a ao 

PODER CONCEDENTE para aprovação.

Vias poderão ser reclassificados durante o processo de elaboração do projeto 

luminotécnico, reavaliando o fluxo de veículos da via, justificativas serão apresentadas 

juntamente com o projeto luminotécnico para avaliação e aprovação do PODER 

CONCEDENTE.

Classificação de vias novas e reclassificação viária ao longo do PRAZO DA
CONCESSÃO

A classificação de novas vias públicas que surjam ao longo do PRAZO DA 

CONCESSÃO deverá seguir os critérios dispostos na Norma ABNT NBR 5101:2018 (ou 

norma que vier a substitui-la) e ser submetida à aprovação do PODER CONCEDENTE.

DOM 7514 - 25 de Fevereiro de 2026
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A CLASSE DE ILUMINAÇÃO de pedestres deve ser entre P1, P2, P3 e P4. A 

reclassificação de vias públicas existentes, ao longo do PRAZO DA CONCESSÃO, deverá 

seguir os critérios dispostos no CONTRATO e serem submetidas à aprovação do PODER 

CONCEDENTE.

Tecnologias e Sistemas

A Iluminatek utilizará equipamentos de última geração para a modernização e 

eficientização do parque de iluminação pública do município de Cachoeiro de Itapemirim. As 

luminárias LED são certificadas pelo Inmetro, conforme Portaria nº 20 ou outra que vier a 

substitui-la e possuem as seguintes especificações:

A tecnologia empregada na rede municipal de iluminação pública atenderá 

obrigatoriamente aos parâmetros técnicos mínimos, ensaios, dentre outras exigências 

presentes nas normativas apresentadas no item de referências normativas, bem como as 

seguintes especificações técnicas mínimas:

Eficiência Energética (EE): luminária com eficiência energética mínima 

conforme classe A da Portaria Nº 20 do INMETRO. No cálculo dessa eficiência, 

devem ser considerados equipamentos auxiliares da luminária;

Manutenção do fluxo luminoso: mínimo 70% após 60.000 h de uso para 

temperatura ambiente máxima 35 °C conforme IES LM-80 e TM-21;

Índice de proteção (IP): o invólucro da luminária deve assegurar o grau de 

proteção contra a penetração de pó, objetos sólidos e humidade (mínimo IP- 66), de 

acordo com a classificação da luminária e o código IP marcado na luminária. O grau 

de proteção será certificado por ensaios com na base na ABNT NBR IEC 60529;

Proteção contra impactos mecânicos externos: luminárias devem possuir

uma resistência aos impactos mecânicos externos correspondentes, no mínimo, ao 

grau de proteção IK-08 conforme ABNT NBR IEC 62262;

Requisitos elétricos: As características elétricas e óticas devem atender às 

normas IESNA LM- 79, ANSI/IEEE C.62.41-1991 Cat. C2/C3, IEC PAS 62717, IEC

PAS 62722-2-1, IEC 61643-11, IEC 62504, IEC 62031, NBR IEC 60598-1, NBR

IEC 60529, NBR 15129, NBR NM 247-3, NBR 9117. As luminárias apresentarão 

limite mínimo de fator de potência indutivo ou capacitivo, conforme regras 

estabelecidas pela ANEEL no momento da instalação. Presença de dispositivo de 

proteção contra surtos de tensão conectado em série a alimentação elétrica da 
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LUMINÁRIA LED.

Dispositivo de Proteção contra surtos: As luminárias devem estar dotadas de 

dispositivo de proteção contra surtos de tensão com instalação elétrica na luminária 

conforme ABNT NBR 5410;

Aderência a sistemas de telegestão: luminárias apresentarão tecnologia 

compatível com todas as funcionalidades do sistema de telegestão e ponto de 

conexão para instalação de equipamentos de telegestão;

Fotometria: as luminárias devem ser classificadas conforme critérios constantes

na Norma ABNT NBR 5101 para distribuição longitudinal (Curta, Média e Longa),

distribuição transversal (Tipo I, II e III) e controle de distribuição de intensidade 

luminosa (full cut-off, cutoff e semi cut-off);

Acabamento: todas as peças metálicas não energizadas das luminárias devem 

receber tratamento anticorrosivo;

Driver eletrônico: O driver atenderá às normas NBR IEC 605981, NBR 15129, 

NBR IEC 60529, IEC 61347-1, NBR IEC61347-2-13, IEC 61547, NBR 16026, IEC

61000-3-2 C, IEC 61000- 4-2/3/4/5/6/8/11, IEC 61000-3-3, EN 55015, CISPR 15/22

e FCC Title 47 CFR part15/18 Non-Consumer-Class A.

Certificação do INMETRO: a Iluminatek apresentará a certificação da luminária 

LED emitida pelo INMETRO referente à Portaria n 20, ou outra que vier a substitui-

la.

A Iluminatek decidiu utilizar a Luminária da marca Tradetek, nos modelos Argos e 
Agnes para diversas potências e de acordo com os projetos luminotécnicos a serem 

elaborados.
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Exemplo Catálogo ARGOS e AGNES
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Ressalta-se que toda a documentação técnica dos equipamentos será enviada de 

acordo com a solicitação de aprovação do projeto luminotécnico ao Poder Concedente.

Redução do Consumo de Energia Elétrica

A meta de eficientização energética é de 39,53%. Sendo 9,88% ao final do Marco I, 

19,76% ao final do Marco II, 29,64% ao final do Marco III e 39,53% ao fim do Marco IV.

Recursos Técnicos Operacionais

A estrutura organizacional atende suficientemente a prestação dos serviços, 

contemplando aspectos executivos, administrativos, financeiros, recursos humanos, 

operacionais e logísticos, bem como as atividades de serviços de campo de modernização e 

eficientização do parque de iluminação pública de Cachoeiro de Itapemirim e demais 

funcionalidades.

A execução dos serviços operacionais seguirá conforme este Plano de Manutenção e 

o Plano de Modernização, esses garantindo boas práticas e metodologias para a operação

da iluminação pública. Atendendo requisitos mínimos de qualidade conforme disposições do

contrato.

Na intenção de otimizar a operação da rede municipal de iluminação pública, as ações 

serão centralizadas no CCO - Centro de Controle Operacional, na qual serão direcionadas 

atuações de modernização por meio do Sistema Central de Gerenciamento, incorporando a 

Base Operacional no mesmo prédio.

As especificações técnicas dos materiais e equipamentos necessários para o exercício 

dos serviços de operação e manutenção, bem como sua evolução em função do 

desenvolvimento natural das tecnologias, serão agregadas ao acervo técnico e físico do 

Consórcio Iluminatek. As especificações serão embasadas em normas nacionais e 

internacionais, com previsão de todos os itens serem ensaiados em laboratórios acreditados 

diretamente pelo INMETRO ou por laboratórios internacionais que integram acordos vigentes 

de acreditação mútua com o INMETRO, desde que comprovados e com tradução 

juramentada. As especificações serão assinadas pelos engenheiros responsáveis, 

acompanhadas do número do CREA, recolhidas e anotadas as respectivas ART´s. E serão

apresentadas sempre que o Poder Concedente solicitar todas as especificações técnicas, 
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incluindo certificações e ensaios em laboratório.

Equipe

A Iluminatek se responsabiliza pelo dimensionamento e formação de equipe de 

trabalho com profissionais comprometidos para atender aos requisitos de qualidade e prazos 

exigidos. Profissionais que possuirão as qualificações, capacitações e habilitações técnicas 

necessárias para a prática de suas atividades profissionais.

Será disponibilizado todos os equipamentos e ferramentas necessários às equipes, 

para prestação de serviços de maneira eficiente, correta e segura, atendendo as normas de 

segurança pertinentes. Dentre essas ferramentas, estão os dispositivos móveis, que com 

aplicativos do sistema de gestão integrado e comunicação direta com os operadores do CCO. 

Todas as atuações de equipes de campo serão realizadas com garantia de cumprimento de 

normas ambientais, de qualidade e de segurança.

Gestão da Frota

A Iluminatek possui veículos especializados e adequados à natureza de cada serviço, 
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estarão à disposição das equipes de operação para rápida execução de serviços 

demandados pela rede municipal de iluminação pública. Serão fornecidos veículos

suficientes, de forma que eventuais necessidades de atuações concomitante não tenham

seus prazos de execução afetados. Todos os veículos de uso exclusivos serão identificados 

e possuirão rastreamento.

Adicionalmente, essa frota permitirá ainda a execução dos serviços no caso da 

indisponibilidade de veículos. Os veículos serão mantidos em boas condições de utilização, 

sendo garantidas revisões e manutenções frequentes nos mesmos. Realizando 

periodicamente manutenção corretiva e preventiva da frota, assim como garantindo o 

funcionamento, apresentação, asseio e segurança.

Adicionalmente, os veículos respeitarão as legislações vigentes, apresentando 

requisitos mínimos de segurança para condutor, de passageiros e terceiros. Todos os veículos 

possuirão, no mínimo, seguro contra danos a terceiros.

A Iluminatek garantirá veículos para promoção de rondas periódicas na rede municipal 

de iluminação pública em todos os pontos de iluminação pública, com exceção àqueles que 

são dotados de sistema de telegestão. Quando da inoperância do sistema de telegestão, 

garantirá contingente de veículos para execução dos serviços de ronda nos pontos de 

iluminação pública em que o sistema de telegestão não estiver operando adequadamente.

Unidade Operacional

A sede da Iluminatek foi instalada em região estratégica para deslocamento ágil da 

frota e equipes de campo, bem como facilidade de acesso dos trabalhadores. A unidade 

operacional conta com quantidade de equipes suficientes par atendimentos aos prazos e 

índices de desempenho, todas munidas com equipamentos necessários para atuação na rede 

de iluminação pública. Todos os setores, tais como administrativo, coordenação, supervisão, 

almoxarifado, depósitos, oficinas, estoques, entre outros estão alocados no mesmo ambiente.

Gestão de Materiais

O Sistema de Gestão de Iluminação Pública da Iluminatek garante a gestão dos 

materiais e equipamentos, gerando controle sobre as aquisições, movimentações e sobre os 

materiais retirados. Todos os procedimentos serão mantidos em sistema com possibilidade 
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de garantir plena rastreabilidade e controle da qualidade dos materiais.

Gestão de Estoque

A área de estoque/almoxarifado da Iluminatek é uma área independente, para atender 

a demanda de reposição de materiais e equipamentos, bem como garantir o armazenamento 

de estoque e materiais retirados da rede municipal de iluminação pública em decorrência da 

execução dos serviços. Dispõe-se de área coberta, de local para uso da fiscalização do poder 

concedente e espaço destinado exclusivamente ao depósito temporário dos materiais e ou 

resíduos enquadrados como crimes ambientais tipificados em leis.

A Iluminatek garante gestão de estoque, abrangendo a segmentação das famílias de 

materiais de iluminação pública a serem estocados no almoxarifado, a definição de estoque 

mínimo, estoque de segurança, estoque máximo e pontos de ressuprimento para suportar a 

operação e manutenção dos pontos de iluminação pública, no período de vigência do contrato.

Além disso, garante todos os itens abaixo:

a) Equipamentos que garante o devido acondicionamento e movimentação dos

materiais, como: prateleiras, pallets, armários, bancadas para testes de componentes 

dos pontos de iluminação pública, entre outros;

b) Mão de obra para os serviços de movimentação;

c) Sistema de controle de estoque e movimentação de materiais;

d) Equipamentos de informática, linha telefônica e funcionários habilitados para

operar o sistema de controle de estoque e movimentação de materiais em seu poder;

e) Armazenagem adequada e apartada, de maneira a garantir a integridade, a

conservação e o controle de todos os materiais novos ou retirados da rede municipal 

de iluminação pública;

f) Livre acesso ao poder concedente, a qualquer momento, aos depósitos de

materiais da Iluminatek para controle das exigências requeridas no edital e

acompanhamento das atividades extraordinárias e rotineiras;

g) Garante a execução dos procedimentos relacionados à triagem, tratamento,

reutilização, descarte, entre outros, conforme especificado no Programa de

Tratamento e Descarte de Materiais PTDM.
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Sistema de Substituições

A substituição das luminárias acontecerá de forma segura e eficiente, por meio de

equipe treinada para a realização do serviço e munida de equipamentos adequados, devendo 

ser organizada para gerar o menor transtorno possível no cotidiano dos usuários. As lâmpadas 

e demais componentes retirados dos pontos de iluminação pública, que se apresentarem em 

bom estado de funcionamento serão ser armazenadas em estoque.

Eventualmente, pode ser requisitada a substituição de lâmpadas queimadas ou 

luminárias danificadas em logradouros cuja modernização ainda não tenha sido prevista para 

o momento de ocorrência, estando essa modernização planejada para meses posteriores à

solicitação. Essa substituição pode ser feita pelos exemplares de lâmpadas de tecnologia de

descarga de alta intensidade mantidos em estoque após modernização, justificando a

estocagem das mesmas durante o período inicial da concessão, enquanto a rede municipal

de iluminação pública ainda não estiver totalmente modernizada.

Quaisquer que sejam as tecnologias de iluminação empregadas nas substituições 

supracitadas, serão realizadas atualizações constantes e imediatas no cadastro.

Destinação Final

Será executada conforme o Programa De Tratamento E Descarte De Materiais 

PTDM.

Diretrizes Básicas de Segurança e Execução de Trabalho

As equipes de campo se dispõem de todas as ferramentas de uso individual e coletivo 

para adequada execução dos serviços com segurança do trabalho, incluindo Equipamentos

de Proteção Individual EPI e Equipamentos de Proteção Coletiva EPC.

Na execução do CONTRATO, será obedecida às Normas Regulamentadoras NR

do Capítulo V, Título II, da Consolidação das Leis do Trabalho, relativas à Segurança e 

Medicina do Trabalho da Portaria MTB nº 3.214 de 08/06/78, bem como todas as demais 

Normas Regulamentadoras pertinentes a cada atividade.

Será adotada todas as medidas necessárias destinadas a minimizar as probabilidades 
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de ocorrer acidentes envolvendo pessoas, propriedade ou bens, da Iluminatek, do poder 

concedente ou de terceiros, obedecendo aos requisitos de instruções de trabalho.

Prevenção e Combate a Incêndio

Serão obedecidas as medidas de prevenção e combate a incêndio das normas 

técnicas vigentes, especialmente às normas NR-23 e Ministério do Trabalho (onde aplicáveis),

e DA Regulamento de Segurança Contra Incêndio e Pânico do Estado do Espirito Santo, 

estabelecendo as medidas de segurança contra incêndio e pânico nas edificações e áreas de 

risco, critérios e procedimentos para apresentação de processo de segurança contra incêndio 

e pânico no Corpo de Bombeiros Militar do Espirito Santo (CBMES).

Modernização dos Bairros

A modernização dos bairros será realizada de forma regionalizada, com o objetivo de 

otimizar a operação e ampliar o impacto visual positivo. A definição dos bairros contemplados 

será indicada pelo Poder Concedente e/ou pela AGERSA (Agência Municipal de Regulação 

dos Serviços Públicos Delegados de Cachoeiro de Itapemirim), por meio de ofício ou correio 

eletrônico.

Após a definição dos bairros a serem modernizados, a Iluminatek elaborará os 

respectivos estudos luminotécnicos e reunirá toda a documentação necessária, conforme 

previsto em contrato. Em seguida, encaminhará o material ao Poder Concedente e à AGERSA 

para análise e aprovação.

Eficácia Luminosa

Os pontos de iluminação pública constantes no cadastro base com tecnologias de 

baixa eficácia luminosa para atendimento aos requisitos luminotécnicos e de eficiência da 

concessão previstos no contrato e nos anexos.

Vida Útil

Os pontos de iluminação pública constantes no cadastro base com estágio terminal 

de vida útil.
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Áreas Especiais

As vias com grande circulação de pessoas, tais como entornos de praças, escolas e 

igrejas; e os locais onde se verifique a prestação de serviços públicos em períodos noturnos, 

tais como unidades hospitalares e educacionais, delegacias, postos policiais e proximidades 

como estações de ônibus.

Nota 1: O poder concedente poderá demandar a preponderância de um ou mais dos 

critérios acima na priorização das intervenções e exigir modificações ao plano apresentado 

pela Iluminatek.

Nota 2 : Em função da disponibilidade de materiais e estrutura operacional, a 

Iluminatek poderá altear a ordem de prioridade.

Projetos Complementares

Durante todo o prazo da concessão, a Iluminatek atenderá às solicitações do poder 

concedente para execução de serviços complementares de expansão da rede municipal de 

iluminação pública e da realocação de pontos de iluminação pública na rede municipal de 

iluminação pública. As expansões são exclusivamente de circuito de iluminação pública.

A fase de implementação dos projetos depende do processo de aprovação e 

disponibilização do Banco de Créditos

2. Programa de Implantação do Sistema de Telegestão (PIST)

O PIST contempla o planejamento para a implantação do sistema de telegestão nos 

pontos de iluminação pública instalados em vias com telegestão. Assim como as principais 

características dos serviços que serão executados com relação ao sistema de telegestão que 

será implantado pela Iluminatek durante a modernização e eficientização do parque de 

iluminação pública de Cachoeiro de Itapemirim.

Cronograma de Implantação da Telegestão

A Telegestão está inserida no terceiro e quarto Marco da Modernização, portanto seu

cronograma é coincidente com os cronogramas apresentados nas páginas 4 e 5 deste Plano 
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de Modernização.

Sobre o cronograma, cabe ressaltar que o prazo para atender os 5.662 pontos de 

Telegestão terá a duração de até 720 dias (24 meses), sendo 50% (cinquenta por cento) dos 

pontos até o marco III e 100% (cem por cento) dos pontos ao final do marco IV, conforme 

definido em contrato sem necessidade de apresentar projeto específico.

Tecnologia e Sistemas

O sistema de telegestão contempla uma solução de computação, armazenamento, 

de 

iluminação pública nos locais com sistema de telegestão.

O sistema de telegestão suportará protocolos abertos de comunicação quando 

necessário (por exemplo, TCP/IP, 802.15.4, 6LoWPAN, Bluetooth Low Energy - BLE) e será 

escalável, confiável e rápido, terá um aplicativo de controle, implantado no CCO, com uma 

interface dinâmica de usuário para gerenciar os dispositivos do parque de iluminação, 

relatórios e outras funções sem a necessidade de instalação física de nenhum software 

específico para gerenciamento, podendo ser visualizada a partir de qualquer dispositivo com 

um navegador comum além de suportar protocolos de controle (por exemplo, HTTP, XML, 

REST, SOAP), permitindo a integração com diferentes tecnologias.

Tecnologias/sistemas a serem implantados e as características técnicas dos 

equipamentos a serem utilizados, detalhando de modo mínimo:

Software / Plataforma para Controle do Sistema de Telegestão

A plataforma do sistema de telegestão estará integrada aos serviços operacionais que 

compõem o Centro de Controle Operacional (CCO) e ao Sistema Central de Gerenciamento 

e possui as seguintes características básicas:

Operação simultânea de múltiplas telas de controle em diversas localidades, por 

qualquer nível de usuário a qualquer tempo;

Tecnologia confiável de criptografia com um alto nível de segurança para as 

operações do sistema;
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Integridade dos dados pelo prazo de 12 (doze) meses;

Armazenamento de dados, por redundância, em pelo menos duas localidades 

diferentes, para garantir que independentemente das adversidades naturais, a 

confiabilidade do armazenamento e o resgate de informações possa ser feito a 

qualquer momento. A replicação de dados será instantânea e automática, permitindo 

acesso instantâneo a eles em caso de algum evento ou anomalia externa.

Atualizações de maneira remota e segura. As atualizações serão instaladas 

automaticamente e sem causar distúrbios à operação da rede municipal de 

iluminação pública.

Fácil incorporação de tecnologias de iluminação abertas existentes (incluindo 

tecnologia 0-10V, DALI, entre outras);

Comunicação dos computadores/servidores com outros sistemas de internet de 

maneira aberta, padronizada e documentada. Utilizando plataformas de Web, a 

plataforma para controle do sistema de telegestão possui:

Interface web amigável, disponível em idioma português, podendo ser 

visualizada a partir de qualquer dispositivo com um navegador comum suportando 

protocolos abertos de controle (por exemplo, HTTP, XML, REST, SOAP) e 

possibilitando a integração com outros sistemas;

Capacidade de gerenciar um elevado volume de dispositivos, relatórios e 

outras funções sem a necessidade de instalação física de nenhum software 

específico para gerenciamento.

Ícones específicos para falhas nos equipamentos existentes nos pontos de 

iluminação pública;

Capacidade de gerar relatórios de dados históricos ilimitados referentes às 

falhas, ocorrências e medições, podendo ser exportados em arquivos;

Comandos de controle, monitoramento e consulta da rede de iluminação em 

tempo real e agendado;

Capacidade de gerar diário completo de eventos (log) para cada um dos 

pontos de iluminação pública;

Agrupamento de luminárias em múltiplos de grupos, permitindo sobreposição 

e consulta de grupos;

Configuração de programas e rotinas para controle, monitoramento e consulta;

Programações configuráveis em casos de falhas, ocorrências, alarmes e avisos 

de advertência (sobretensão e subtensão na entrada do driver, sobrecorrente do 

driver, fator de potência);

Identificação dos tipos de falhas nas luminárias (como apagada ou acesa, fora 
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dos horários de operação), sendo a visualização de tais falhas automáticas e em 

tempo real;

Medição do consumo de energia discriminado por ponto de iluminação pública e 

totalizado conforme os seguintes procedimentos de faturamento:

Padrão: baseado no tempo determinado pela ANEEL conforme Resolução 

vigente. Cabe ressaltar que esse procedimento pode ser alterado mediante 

atualização da proposição de faturamento da ANEEL;

Medido (consumo real medido por medidor interno);

Estimado (tempo real aceso).

Medição e monitoramento (valores instantâneos e eficazes) em tempo real de

tensão, corrente e potência ativa, bem como valores instantâneos de fator de 

potência;

Estado de conexão da comunicação de todos os elementos, incluindo 

capacidade de armazenamento e de memória;

Registros automáticos no CCO das alterações de comportamentos das 

luminárias;

Registro dos momentos de retorno ao funcionamento;

Identificação dos tipos de falhas nas luminárias (piscando, apagado);

Capacidade de registro de ordem de serviço bem como o fechamento dela, 

indicando ciência ao usuário;

Capacidade de agrupar alertas e falhas iguais emitidas para um conjunto de 

luminárias ou luminária individualizada em uma única ordem de serviço. Registro de

horas de operação para cada luminária;

Registro de horas de operação para cada luminária;

Exportação de mapas em formato .kmz (Google Earth). Caso o sistema não 

apresente funcionalidade nativa para a exportação neste formato;

Exportação de resultados e informações do sistema de telegestão em formato 

CSV e XML de forma nativa e interativa, sem customização por meio de código fonte;

Geração de relatórios gerenciais que permitam visualização de mapas digitais 

com visualização georreferenciada dos pontos de iluminação pública, gráficos e 

demonstrativos;

Mecanismos de segurança de informação do sistema;

Integração com os softwares que compõem o CCO.

A plataforma para controle do sistema de telegestão também estará integrada aos 

serviços de operação e manutenção da rede municipal de iluminação pública, no sentido de 
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corroborar na execução dos serviços de ordem corretiva e preditiva, principalmente, segundo 

as diretrizes expressas a seguir:

Ordem corretiva: o sistema de telegestão alertará ao CCO, em casos de 

identificação de falha operacionais nos pontos de iluminação pública, através de 

ordem de serviço com as informações necessárias para análise;

Ordem preditiva: dentre as funcionalidades do sistema de telegestão está o 

monitoramento em tempo real da tensão de alimentação das luminárias. caso seja 

verificada elevação de tensão acima do determinado por resolução da ANEEL, o 

sistema de telegestão gera relatório para ação preditiva no ponto em que houve 

violação de tensão.

Rede de Conectividade

O sistema de telegestão possui uma rede de conectividade que permite:

Garantir cobertura de dados em todos os pontos de iluminação pública com 

sistema de telegestão;

Estender os limites de tamanho e velocidade da comunicação dos dados, caso 

a aplicação do sistema de telegestão assim necessite;

Ter escalabilidade;

Funcionar em frequência autorizada regulamentada pela ANATEL para esta 

natureza de serviço;

Operar em alta disponibilidade e redundância de rede, garantindo mecanismos

de auto recuperação e roteamento automático em caso de falha;

Garantir estrutura de rede com suporte a padrões abertos;

Operar de maneira autônoma sem a necessidade de conexão a um concentrador 

ou à internet, armazenando dados operacionais por pelo menos 7 dias (caso ocorra 

alguma falha na conexão).

Dispositivos de Controle

Os dispositivos de controle do sistema de telegestão, possuem as especificações 

estabelecidas a seguir:

Permitir o recebimento de controle individual ou em grupo para mensagens e 
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comandos de liga/desliga, de dimerização, calendários de operação e sinal horário. 

Cada dispositivo de controle deve receber seu próprio relógio astronômico (carta 

solar), a depender de sua posição georreferenciada e do calendário de dimerização 

alocado ao dispositivo;

Os dispositivos de campo serão controlados através do mesmo ambiente da 

plataforma de telegestão, independente da tecnologia adotada em campo;

Atualização de sistemas e configurações de parâmetros internos de forma 

remota Over The Air (OTA);

Capacidade de reconexão automática com o servidor da aplicação (watchdog) 

para monitoramento de serviços do seu sistema operacional e testes de 

conectividade;

Certificação da ANATEL, se houver;

Disponibilidade de fotômetro de alta precisão para controle de iluminância 

externa a fim de monitorar ou programar remotamente o instante de acionamento das 

luminárias led;

Comunicação em tempo real entre o ponto de iluminação pública e o CCO;

Capacidade de dimerização entre 1% (um por cento) a 100% (cem por cento);

Capacidade (soft real-time) de ligar ou desligar a luminária remotamente e por 

meio de programação agendada ou direta;

Monitoramento e coleta de dados, incluindo:

Leitura de estado da luminária (ligada / desligada / % de dimerização);

Duração acumulada do tempo de funcionamento da luminária;

Quantidade de chaveamentos acumulados pela luminária.

Capacidade de verificar o modo de operação da luminária (direta / programado);

Identificação de falhas das luminárias;

Capacidade de executar controle e dimerização através do status dos fotômetros 

e/ou auxiliado por temporizador e por um relógio de tempo real de acordo com o 

calendário anual do nascer e do pôr do sol, mesmo em caso de ausência de 

comunicação com o CCO;

Ser compatível com tecnologias abertas de iluminação como 0-10V, DALI, entre 

outras;

Capacidade de armazenar os parâmetros de programação gravados em 

memória não volátil;

Envio de mensagens e alertas automáticos assim que ocorrer mudança de status
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da luminária (transição entre luminária ligada, cintilando ou desligada);

Tempo programável para envio das informações relativas à luminária para o 

CCO;

Os dispositivos de controle podem exigir a instalação de 

concentradores/gateways de comunicação. Desta maneira, a localização e o número 

de equipamentos desse tipo devem ser definidos de acordo com a tecnologia

adotada. Os dispositivos de controle, entretanto, devem continuar a operação de 

iluminação pré-programada em caso de falha desses concentradores/gateways.

A título de exemplo, a Iluminatek apresenta a folha técnica do um possível 

fornecedor de tecnologia de telegestão e seu certificado do Inmetro.
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Vias para implantação da Telegestão

Devem ser consideradas vias com telegestão as vias com classe de iluminação 

igual a V1, V2 e V3.

As classificações foram definidas a partir do mapa de hierarquização viária da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano.

Na tabela abaixo estão relacionadas as hierarquizações das vias da cidade de 

acordo com a NBR 5101 com a nova norma da cidade.

Para exemplificar as vias em Cachoeiro de Itapemirim.
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Dimerização

O sistema de telegestão permite o ajuste remoto do controle luminoso em tempo real 

de cada luminária que conte com sistema de telegestão, a possibilidade de reduzir o consumo 

energético, prolongar a vida útil da luminária e evitar picos de partida que favoreçam o 

desgaste da fonte luminosa e dos componentes do sistema.

Para a cidade de Cachoeiro de Itapemirim o tempo médio para consumo diário, ou 

seja, de horas acesas, é de 11:26 (onze horas e vinte e seis minutos), segundo a Resolução 

Homologatória Nº 2.590, de 13 de agosto de 2019, da ANEEL.

A dimerização possibilidade as seguintes atividades:

Perfis horários;

Agendamentos;

Dimerização;

Redução lenta do nível de iluminação;

Liga/Desliga;

Medição de consumo;

Entre outros. Opções de cenários:

Redução da Iluminância em horário definido;

Acionamento gradual e lento ao início do anoitecer;

Redução da Iluminância em praças entre horários definidos.

Exemplo de Dimerização

Esse modelo de dimerização propõe que no momento em que a luminária seja ligada, 

a mesma possa seguir o seguinte padrão de dimerização como exemplo:
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3. Programa de Iluminação Especial (PIE)

Visando a valorização e o embelezamento por meio da iluminação de monumentos e 

espaços públicos e urbanos como pontes, edifícios, praças, parques, monumentos, fachadas 

e obras de arte de valor histórico, serão realizados pela Iluminatek os serviços de iluminação 

especial no município.

O Programa de Iluminação Especial visa possibilitar ao poder concedente possuir 

maior controle acerca dos procedimentos e principais características dos serviços que serão 

executados com relação à Iluminação Especial.

Os bens e espaços selecionados apresentam relevância para o contexto urbano que 

devem receber iluminação especial. A iluminação especial está organizada em 5 (cinco) 

categorias: iluminação de destaque, praças e parques públicos, travessias de pedestres, 

campos e quadras públicas e cemitérios públicos.

A Iluminatek elaborará previamente à execução da implantação iluminação especial 

os projetos elétricos e luminotécnicos a nível executivo, ilustrados com imagens 

tridimensionais conforme diretrizes, procedimentos e especificações expressas no ANEXO 6 

- Diretrizes para iluminação especial.

Os projetos executivos para execução da implantação de iluminação especial serão 

entregues pela Iluminatek ao poder concedente para aprovação com no mínimo 60 (sessenta) 

dias de antecedência do prazo previsto para início de implantação de cada projeto de 

iluminação.

A sua operação de instalação, bem como a sua manutenção será responsabilidade da 

Iluminatek até o final da vigência do contrato de concessão.

Cronograma de Implantação

A Iluminação Especial está inserida nos três Marcos de Modernização, portanto seu 

cronograma é coincidente com os cronogramas apresentados nas páginas 4 e 5 deste Plano 

de Modernização.

Sobre o cronograma, cabe ressaltar que o prazo para atender dos 16 monumentos de 
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Iluminação Especial terá a duração de 540 dias (18 meses), conforme definido em contrato e 

seus projetos executivos serão apresentados ao longo deste período.

Diretrizes para projetos especiais

As diretrizes para a elaboração dos projetos especiais estão registradas no anexo 6 
Diretrizes da Iluminação especial.

Especificações Técnicas

As especificações técnicas mínimas para as fontes de iluminação dos pontos de 

iluminação pública destinados à iluminação especial dos bens do município apresentarão 

tecnologias inovadoras e ecológicas, e atender aos seguintes requisitos:

Tensão nominal: 100 ~ 280 v;

Garantia mínima de 5 (cinco) anos pelo fornecedor e/ou fabricante.

Invólucro da luminária que assegure grau de proteção contra a penetração de 

pó, objetos sólidos e humidade, de acordo com a classificação da luminária e o 

código IP marcado na luminária, conforme a ABNT NBR IEC 60598-1. Os 

alojamentos das partes vitais (sistema ótico secundário e controlador) terão, no 

mínimo, grau de proteção IP-66. Caso o controlador seja ip-65, ou superior, o 

alojamento do controlador na luminária poderá ser, no mínimo, IP-44;

As luminárias possuirão uma resistência aos impactos mecânicos externos 

correspondentes, no mínimo, ao grau de proteção ik08 para lentes de policarbonato 

e IK10 para lentes de vidro, segundo a norma ABNT NBR IEC 62262;

Fator de potência conforme resolução normativa nº 414 - ANEEL;

As harmônicas da corrente de alimentação estarão em conformidade com a 

norma IEC 61000-3-2;

Compatibilidade eletromagnética em conformidade com as normas EN55015 ou 

CISPR 15;

Os componentes termoplásticos sujeitos à exposição ao tempo serão 

submetidos aos ensaios de resistência às intempéries, com base na norma ASTM 

G154. Após o ensaio, as peças não apresentarão degradação que comprometa o 

desempenho operacional das luminárias;

Possuir dispositivo de proteção contra surtos de tensão (DPS);

70.
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As fontes de iluminação destinadas à Iluminação de Destaque apresentarão

80;

Vida útil de operação mínima de 60.000 horas;

Estar em conformidade com ABNT NBR IEC 60598-1;

Estar em conformidade com as diretrizes e especificações do Plano Diretor do 

município, bem como normas e padrões do órgão responsável pela iluminação 

pública do município.

A Iluminatek emitirá relatório técnico de cada projeto, com as luminárias utilizadas, 

tendo, no mínimo, as seguintes informações:

Tipo de luminárias, instalação, angulação e facho;

Temperaturas de Cor [K] de cada luminárias;

Eficiência Luminosa [lm/W] de cada luminárias;

IRC de cada luminárias;

Demais características das luminárias.

Bens e Espaços para Iluminação Especial

A Iluminatek implantará projetos de iluminação especial em faixas de pedestres, 

praças e patrimônios do Município. Abaixo tabelas listando o quantitativo de locais que devem 

sofrer as intervenções. Estes locais podem sofrer alterações conforme entendimentos entre a 

Iluminatek e o Poder Concedente.

É recomendado que a instalação de iluminação em espaços públicos deve ser 

realizada em locais que apresentem boas condições de uso e segurança. Antes de se 

considerar a instalação de iluminação, é importante garantir que o espaço esteja em 

condições adequadas para receber esse tipo de melhoria.

Assim a iluminação poderá contribuir com a segurança pública, criando um ambiente

mais seguro e acolhedor; gerar maior atratividade para o local e incentivo de uso, espaços 

iluminados tendem a ser mais frequentados pela população e fortalece o sendo de 

pertencimento e aumenta a participação da comunidade nas atividades do espaço.

Além que, instalar iluminação em espaços com boas condições de uso demonstra 

responsabilidade social e compromisso com o bem-estar da comunidade. É uma forma de 
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valorizar o espaço público como um recurso importante para o bem comum.

Portanto, antes de instalar iluminação em espaços públicos, é fundamental realizar 

uma avaliação completa das condições do local e, se necessário, realizar melhorias e 

revitalizações para garantir que o espaço seja seguro, funcional e atraente para a população. 

Dessa forma, a iluminação cumprirá seu papel de promover a segurança e melhorar a

experiência dos cidadãos que utilizam o espaço público. Além disso é imperativo que para 

os bens tombados por órgãos de patrimônio histórico e/ou em áreas de preservação, os 

projetos de iluminação especial sejam apresentados aos órgãos ou respectivos conselhos.

Importante ressaltar que a inércia dos órgãos competentes, como o IBAMA e IPHAN 

(entre outros necessários de comunicação e aprovação previa) não ensejará em prejuízo à 

SPE ILUMINATEK, devendo os prazos serem postergados e reiniciados ré o posicionamento 

do órgão. Ainda que no item 9.2 do contrato deixe claro a responsabilidade do poder 

Concedente no que tange a obtenção de licenças e autorizações.

Será apresentado ao PODER CONCEDENDE as condições de alguns espaços 

públicos indicadas no edital. A apresentação das condições dos espaços públicos é uma 

oportunidade de informar e envolver o PODER CONCEDENTE na definição das prioridades 

dos locais modernizados estrategicamente para que os espaço públicos possam enriquecer 

a qualidade de vida da comunidade e proporcionar um espaço de convívio, proporcionando 

momentos de lazer, integração social e bem-estar para todos os moradores da região.

O ponto de entrega de energia dos espaços públicos é necessário para alimentar as 

luminárias e sistemas de controle de iluminação que serão instalados nos espaços públicos. 

E a execução da obra de iluminação depende da compatibilidade e disponibilidade da 

infraestrutura elétrica necessária para alimentar os sistemas.

Iluminação de Destaque

A Iluminatek implantará projetos de iluminação de destaques em prédios e 

monumentos históricos que conta a História de Cachoeiro de Itapemirim e que têm um 

significado cultural e histórico profundo. A iluminação especial de monumentos históricos pode 

criar um senso de identidade e orgulho cultural nas comunidades locais.

A sugestão do conceito luminotécnico dos monumentos será apresentada ao PODER 
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CONCEDENTE. O conceito será apresentado em projeto luminotécnico 3D. A representação 

em 3D permite uma visualização mais precisa e realista de como a iluminação se comportará 

em um espaço específico. Isso é crucial para avaliar como a luz interage com os objetos,

superfícies e ambientes. O projeto em 3D permite simular e analisar a distribuição de luz de 

maneira mais detalhada. Para execução do conceito apresentado pode haver alterações nas 

quantidades e descrição dos equipamentos sugeridos na descrição sugerida no edital.

O Anexo 6 Diretrizes da Iluminação Especial, estabelece dois tipos de bens que 

receberão iluminação de destaque:

Monumentos

Teatro Rubem Braga

Museu Ferroviário

Casa de Cultura Roberto Carlos e Escadaria

Praça Roberto Carlos

Palácio Bernardino Monteiro

Mercado Municipal

Casa da Memória

Casa dos Braga

Bustos da Praça Jerônimo Monteiro

Praça Portinari

Ponte de Coronel Francisco de Atayde

Ponte de Ferro

Centro Operário

Mercado da Pedra

Matriz Nossa Senhora dos Passos

Catedral de São Pedro

As eventuais solicitações de alteração na lista de monumentos do Anexo 6 devem ser 

objeto de pré-análise de engenharia e reequilíbrio econômico-financeiro, considerando que 

fazem parte do escopo inicial do edital e seus anexos, que foi sabatinado em audiência 

pública, tribunal de contas e por todo mercado nacional. 
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As entregas da Iluminação Especial dos monumentos ocorrerão dentro dos prazos 

previstos nos cronogramas apresentados nas páginas 4 e 5 deste Plano de Modernização. 

Contudo, se o Poder Concedente desejar antecipar uma ou mais entregas, o contrato 

271/2023 deverá ser aditivado para que seja realizada uma pré-análise de engenharia e 

reequilíbrio econômico-financeiro, devido a aquisição de produtos de fornecedores distintos 

aos parceiros da Iluminatek para atender em tempo hábil para uma nova data de entrega.

A Iluminatek executará todos os projetos de iluminação especial, contemplando 

minimamente os quantitativos por tipo de equipamento, conforme detalhado na Tabela 2 do 

Anexo 6 do Contrato, incluindo a instalação de todos os equipamentos. A distribuição do total 

de equipamentos entre os projetos de iluminação especial será proposta pela Iluminatek e 

validada pelo Poder Concedente.
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Os componentes de ILUMINAÇÃO ESPECIAL especificados acima devem possuir

minimamente as seguintes características técnicas:

Postes de Aço/Fibra Reto altura 4,50/ 6,0m: Poste com altura a definir no projeto

executivo, com flange (40x40) cm de aço ou fibra;

Postes de Aço/Fibra Reto altura 12,00m: Poste com altura a definir no projeto

executivo, com flange (40x40) cm de aço ou fibra;

Luminária LED: Luminária LED utilizada para iluminação pública de avenidas,

calçadas, praças e parques, no mesmo modelo utilizado na iluminação pública das 

vias. Índice de reprodução de cor (IRC) mínima de 70 e índice de proteção mínima 

equivalente IP66 e IK10;

Projetores LED Embutido no solo - temperatura de cor a definir: Projetor LED

para embutir no solo, utilizado na iluminação de fachadas, estátuas, monumentos e 

outras aplicações externas de iluminação geral, com índice de reprodução de cor 

(IRC) mínimo de 70 e índice de proteção mínima equivalente a IP66 e IK10, e fluxo 

luminoso mínimo e temperatura de cor de acordo com o projeto executivo;

Projetores LED - facho médio - temperatura de cor a definir: Projetor LED

utilizado na iluminação de fachadas, letreiros, estátuas, monumentos e outras

aplicações externas de iluminação geral, com índice de reprodução de cor (IRC)

mínimo de 70 e índice de proteção mínima equivalente a IP66 e IK09, e fluxo

luminoso mínimo e temperatura de cor de acordo com o projeto executivo;

Projetores LED - Linear - temperatura de cor a definir: Projetor de LED, corpo

linear, espessura máxima de 10cm, que oferece luz suficiente para iluminar e colorir 

grandes fachadas, com índice de proteção mínima equivalente a IP66 e IK09, e fluxo 

luminoso mínimo, temperatura de cor e facho de acordo com o projeto executivo;

Projetores LED - facho médio - RGB: Projetor de LED RGB que oferece luz

suficiente para iluminar e colorir grandes fachadas, com índice de proteção mínima 

equivalente a IP66 e IK09, e fluxo luminoso mínimo de acordo com o projeto 

executivo;

Projetores LED - Linear - RGB: Projetor de LED RGB, corpo linear, espessura
máxima de 10cm, que oferece luz suficiente para iluminar e colorir grandes fachadas, 

com índice de proteção mínima equivalente a IP66 e IK09, e fluxo luminoso mínimo 

e facho de acordo com o projeto executivo;

Fundação para Postes: Fundação de concreto, com caixa oculta para postes

flangeados;
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Os projetos, elétrico e luminotécnico, do local que será executada a iluminação 

especial até o fim do Marco I está disposto no anexo 1.

Parques e Praças

A Modernização da iluminação pode transformar a praça e parques em uns locais mais 

agradáveis, seguros e atrativos para a comunidade, pode transformar significativamente o

ambiente e a experiência dos moradores e visitantes. Portanto, é uma melhoria que traz 

benefícios tanto para o bem-estar da comunidade quanto para o desenvolvimento turístico e 

cultural da cidade.

A Iluminatek executará os projetos de modernização e eficientização dos pontos de 

iluminação pública instalados em praças e parques públicos, seguindo as seguintes diretrizes:

Desenvolvendo projetos luminotécnicos para o espaço público destinado para 

praças e parques de tal forma que nos trechos de circulação de pedestres e áreas 

de lazer seja atendido os níveis mínimos de iluminância média e uniformidade

conforme classe de iluminação P2 (Iluminância horizontal média (EMED) = 10 lux e 

Fator de uniformidade mínimo (U) = 0,25), recomendada para praças e parques. 

Deve-se ressaltar que os projetos para praças e parques públicos poderão 

apresentar nível de iluminância média até 40 lux a depender de sua utilização, 

característica e segurança pública. Nesse sentido a Iluminatek apurará a 

necessidade de maior fluxo luminoso destinado a praças e parques públicos

enquanto o poder concedente poderá demandar da Iluminatek referido nível de 

iluminação mediante a fundamentação técnica;

Assegurando que em praças e parques públicos iluminação pública que permita 

no mínimo a orientação, o reconhecimento mútuo entre as pessoas, a segurança 

para o tráfego de pedestres e a identificação correta de obstáculos, assim como 

garantir, a uma distância segura, informação visual suficiente a respeito do 

movimento dos transeuntes;

Distribuindo as estruturas de iluminação pública de modo a não obstruir o acesso 

dos veículos de emergência, de entrega ou de manutenção, nem competir com a 

arquitetura local;

Considerando aplicação de critérios de projetos diferenciados para áreas 

distintas como jardins, brinquedos, jogos de mesa e quadras, utilizando arranjos de 

luminárias, iluminações decorativas ou projetores;
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Considerando a iluminação adequada de estátuas, coretos e outros pontos 

especiais das praças e parques públicos, com iluminação destacada;

O projeto dará atenção especial à iluminação de escadas e rampas de acesso 

dos pedestres, em particular garantindo que mudanças de níveis fiquem bem visíveis.

Adotando temperatura de cor correlata (TCC) de 4.000K.

As eventuais solicitações de alteração na lista de Praças e Parques devem ser objeto

de pré-análise de engenharia e reequilíbrio econômico-financeiro, considerando que fazem 

parte do escopo inicial do edital e seus anexos, que foi sabatinado em audiência pública, 

tribunal de contas e por todo mercado nacional. Deste modo, atualizamos o Plano de

Modernização seguindo a distribuição dos bairros com suas respectivas praças.

Localização 
(UTM) Bairro Praça
280161 

7693162 Centro Pça Jerônimo Monteiro

280072 
7693192 Centro

Pça Jerônimo Monteiro
(Atual Estacionamento Em Frente Ao Banco Do Brasil)

279709 
7693231 Centro Pça De Fátima

277944 
7706502 Itaóca Pça Astor Dilen Dos Santos

279422 
7693561 Aquidaban

Pça Nilton Moraes Bastos
(Cabeça Da Ponte Do Teatro Municipal Pela Samuel 
Levy - Lado Direito)

279400 
7693573 Aquidaban

Salomão Januário Arcanjo
(Cabeça Da Ponte Do Teatro Municipal Pela Samuel 
Levy - Lado Esquerdo)

280501 
7693082 Independência

Pça Gil Goulart
(Praça Do Ciclista)

282067 
7692811 Coronel Borges

Idalgizo Simão
(Praça Do Coronel Borges Ao Lado Da Escola)

278338 
7692711 Zumbi

Pça José Jacinto Da Costa
(Alto Eucalipto)

279902 
7692209 Gilberto Machado

Pça Arthur Almeida Ramos
(Praça Do Gilberto Machado Os Dois Lados Da Via)

279235 
7692305 Gilberto Machado

Pça Hilda Calazans Dos Santos
(Tv Gazeta)

279673 
7691914 Amarelo

Quadra
(Praça Da Ass. De Moradores Do Bairro Amarelo)

279673 
7693692 Aquidaban

Pça. Eloisio Imperial
(Praça Que Fica O Dieners)

280358 
7692972 Centro

Pça Coronel Chavier
(Na Cabeça Da Ponte Municipal Com A Dona Joana)
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280494 
7692683 Centro

Pça Da Poesia
(Casa Dos Braga)

279836 
7693237 Centro

Pça Francisco Abrahão
(Praça Vermelha)

279959 
7692825 Centro

Pça Giberto Machado
(Praça Da Unimed)

280038 
7693201 Centro

Pça Guilherme Guimarães
(Taxistas)

280265 
7692883 Centro

Pça Jorge Menegueli
(Mercado Do Amarelo)

279813 
7693181 Centro

Pça José Machul Nassar
("Triângulo" Com A Brahim Seder)

280005 
7692902 Centro

Pça Mauro Toedo Machado
(Praça Em Frente Ao Edifício Das Clínicas - Rotatória)

276318 
7694436 Coramara

Pça Sonia Vasconcelos Alves
(Praça Do Coramara)

275670 
7694914

Dr. Luiz Tinoco Da 
Fonseca

Pça Adrião Coelho Filho Salomé
(Praça Do Dr. Luiz Tinoco Da Fonseca)

279381 
7693451 Guandu Pça Da Bíblia

279269 
7693498 Guandu

Pça João De Deus Madureira
(Parte De Trás Do Casagrande Utilizada Como 
Estacionamento)

279113 
7694118 Ilha Da Luz

Pça Anisio Ramos
(Rotatória Entre O Vila Rica E Ilha Da Luz)

280682 
7693173 Independência Quadra (Pátio Ministério Público)

280608 
7693108 Independência

Pça. Benjamin Silva
(Praça Do Independência)

278178 
7693174 Otton Marins Pça Wolghano Barbosa (Rotary)

279735 
7693111 Recanto

Pça Pedro Cuevar Jr.
(Praça Roberto Carlos)

279543 
7695585 Vilage Da Luz

Pça Dom Luiz Gonzaga Peluso
(Praça Do Vilage Da Luz Prox. A Escola Zilda Soares)

275551 
7694200

Waldir Furtado De 
Amorim Pça Waldir Furtado De Amorim

281633 
7689642 Alto União

Pça Tercio Volpato
(Praça Do Alto União, Próximo Ao Campo)

279439 
7693803 Aquidaban Pça Da Bandeira

279579 
7693457 Aquidaban Praça Da Ponte De Pedestre

281804 
7692001 Arariguaba Praça Da Paz

281178 
7692178 Baiminas

Pça Henrique Rody
(Praça Do Baiminas)
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279120 
7692971 Basiléia Pça José Antônio Santana

276598 
7692162 IBC

Pça Nossa Senhora Mães Dos Homens
(Em Frente A Quadra Do IBC, Do Outro Lado Da Via, 
Local Arborizado)

279584 
7693223 Centro

Pça Senador Luiz Tinoco
(Antigo Posto Oásis)

279468 
7693283 Centro

Pça Visconde De Matosinhos
(Triangulo Em Frente Ao Restaurante Castelione)

280630 
7691782

Costa E Silva / Amaral / 
Baiminas

Pça Nilton Fernades Freitas
(Em Frente Ao Antigo Clube Ita)

275806 
7695136

Dr. Luiz Tinoco Da 
Fonseca

Pça. Clovis Arthur Guimarães
(Em Frente A Assembleia De Deus BNH)

280079 
7693453 Ibitiquara

Pça Dona Carly
(Em Frente Ao Antigo Detran)

276015 
7692039 Jardim Itapemirim Pça Lous Braile

281050 
7690148 Monte Belo

Pça Jeferson Antônio Volpato
(Praça Do Monte)

279814 
7694669 Novo Parque

Pça Waldemar De Oliveira
(Prox. A Unidade De Saúde, Ao Lado Da Escola 
Estadual)

279646 
7694417 Novo Parque

Pça Agenor Machado
(Comunidade Nossa Senhora Aparecida)

281668 
7692569 Coronel Borges

Pça Jece Valadão
(Praça Da Rua Estreita Com Prismas De Concreto)

279288 
7691581 Paraiso Pça João Fardim

279702 
7692925 Recanto

Nome Não Localizado
(Praça Do Recanto)

279388 
7693245 Centro

Pça João Brahim Depes
(Em Frente Ao Posto Nogueira)

278680 
7693200 Santo Antônio

Pça Salete
(Aparentemente Na Capela Mortuária No Santo 
Antônio)

282160 
7693024 São Luiz Gonzaga

Pça Getúlio Vargas
(Praça Do São Luiz Gonzaga)

278708 
7693999 Vila Rica

Aldina Fassarela Caveran
(Praça Do Vila Rica Próximo A Comunidade Santo 
Agostinho)

279892 
7694058 Abelardo F. Machado

Pça Deuselina Moretti Santos
(Em Frente A Camak Locação De Máquinas E 
Caminhões)

273413 
7694833 Aeroporto

Pça. Fabianir Gonçalves De Oliveira
(Em Frente A Rotatória Que Vai Para O Aeroporto, 
Muqui E Atílio Vivacqua)

280803 
7692361 Amaral

Pça Walter Bueno
(Pracinha Em Frente A Escadaria)
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280071 
7693403 Aquidaban

Pça Bolivar De Abreu
("Triângulo" Descida Em Frete Ao Antigo Detran)

280394 
7693757 Ferroviários

Pça Amaro Silva
(Pracinha Da Escadaria, Está Mais Para Um Patamar 
De Escada Junto A Calçada)

279303 
7694246 Ilha Da Luz

Pça. Alvim Silveira
(Ilha Da Luz)

279525 
7694217 Novo Parque

Pça Nilton Rodrigues
(Uma Rotatória Dentro Do Bairro Novo Parque)

277898 
7693363 Otton Marins

Pça Dois Amigos
(Subindo O Posto Souza)

278007 
7693287 Otton Marins

Pça Carlos Caiado Babosa
(Olhando Pelo Google Parece Um Local Invadido)

279351 
7691137 Paraiso

Pça Ludário Martins Dos Santos
(Após A Igreja Presbiteriana À Primeira Esquerda)

280930 
7691700

Pres. Arthur Costa E 
Silva Pça André Lopes

280964 
7693519 Santa Helena Santa Helena

255457 
7711377 Burarama Pça José Gava

270176 
7712482 Conduru Manoel Simão

270606 
7712463 Conduru Layr Faver Rocha

263366 
7702387 Pacotuba Nome Não Localizado

282336 
7714096 São Vicente Unidade De Saúde / Ginásio

285378 
7702369

Vargem Grande De 
Soturno Ginásio Mun. Enok M. Da Fraga

271590 
7703493 Coutinho Nome Não Localizado

270381 
7690688 Córrego Dos Monos Sem Denominação

282943 
7707069 Gironda Praça Cleto Debora

Programa de Manutenção

É de responsabilidade da Iluminatek os serviços de manutenção preditiva, preventiva, 

corretiva e emergencial garantindo:

A redução da taxa de falhas: redução do número das intervenções corretivas nos 

pontos de iluminação especial, obtendo assim, economia nos variados custos 

operacionais e garantindo pleno funcionamento dos equipamentos;

A continuidade do serviço de iluminação pública: execução dos serviços de 
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manutenção corretiva com celeridade a fim de reestabelecer rapidamente o nível de 

iluminação compatível com os requisitos luminotécnicos e de eficiência do contrato;

A segurança das instalações e das pessoas: prevenção por meio de 

acompanhamento regular do estado e da qualidade de todos os equipamentos que 

compõem o sistema de iluminação, eliminando riscos mecânicos e elétricos.

A Iluminatek seguirá as normas de segurança para os serviços de manutenção da rede 

municipal de iluminação pública.

Realizará o registro de todas as operações de manutenção e a atualização do 

cadastro, das atividades executadas, da rota dos veículos, dos dados de mão de obra 

aplicada, dos materiais e equipamentos retirados, substituídos e instalados.

Todos os componentes e insumos necessários para a completa realização das 

atividades serão fornecidos pela Iluminatek, incluindo, mas não se limitando, a mão de obra, 

despesas com Equipamentos de Proteção Individual (EPI), Equipamentos de Proteção

Coletivos (EPC), materiais e demais equipamentos que se fizerem necessários.

A Iluminatek realizará a operação e manutenção dos pontos de iluminação pública de 

acordo com as obrigações de resultado quanto a:

Garantia de funcionamento;

Garantia do nível de uniformidade e iluminância;

Garantia de excelência no aspecto visual e estético;

Garantia do consumo de energia / nível de eficiência.

O poder concedente tem o direito de estabelecer medidas corretivas e penalidades, 

bem como impor ajustes de conduta sempre que os índices de desempenho não estiverem 

alcançando os valores mínimos exigidos.
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4. Página De Assinaturas

Iluminatek SPE S/A

Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Verificador Independente (V.I.)
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5. Anexo 1
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 Secretaria Municipal de Educação de Cachoeiro de Itapemirim/ES
Subsecretaria de Apoio e Planejamento Educacional – 2026

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL

Conselhos Comunitários Escolares das Unidades de Ensino da Rede Municipal de Cachoeiro de

Itapemirim – ES

Nº Conselho Comunitário Escolar Assembleia

01 EMEBTI “Prof. Elísio Cortes Imperial” 05/03/26 8h 

Fonte: SEME/Subsecretaria de Apoio e Planejamento Educacional-SAPE/GACC - Fevereiro/2026. 

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Secretário Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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1

Ata da   98  ª Reunião  

ATA  DA  98ª  REUNIÃO  ORDINÁRIA  DA  COMISSÃO  DE  AVALIAÇÃO  E
MONITORAMENTO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL
–  TACA,  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  SEMMA,
DECRETO 35.274/2025 e 36.637/2026, COMPOSTA POR:  ALBERTO ESTEVÃO
MARQUES SILVA, ANTÔNIO MARCOS CANHIM PIMENTEL, FABIANA RAMOS
DIAS  CAÇADOR,  GISELLE  SOBROZA  LESQUEVES  BONADIMAN,  MIRELA
ALMEIDA FERNANDES, ROSIANE INES SIEIRO DE SOUZA, ALEX ANTÔNIO
LAMONATO e KARINA ABREU TANNURE.

Aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, às quatorze horas

e trinta e cinco minutos, nas dependências do auditório da Secretaria Municipal de

Meio Ambiente - SEMMA, no município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, reuniu-se a

Comissão  de  Avaliação  e  Monitoramento  do  Termo  de  Ajustamento  de  Conduta

Ambiental (TACA), para deliberar sobre os processos em pauta.  Alberto deu início

aos  trabalhos,  destacando  a  necessidade  de  análise  dos  seguintes  processos:

72213/2025 – EVENTS MACCHINA LTDA e 92949/2025 - BLUE DIAMOND BRASIL
LTDA e, após discussões, Karina, Alex e Fabiana mencionam que o objeto principal

para  a  celebração  do Termo de Ajustamento  de  Conduta  Ambiental  –  TACA é a

recuperação  da  área  degradada  e  o  respeito  pela  faixa  de  Área  de  Preservação

Permanente  –  APP  da  Legislação  Municipal  e  Federal,  uma  vez  que  não  foram

comprovadas as alegações descritas nos processos, ainda, esta Comissão reitera que

o Plano de Recuperação de Áreas Degradadas – PRAD é essencial para a celebração

do Termo. Após acordado, esta Comissão deliberou pela confecção de ofícios a fim

de advertir acerca da negativa de alteração da minuta proposta e convocação dos

representantes  legais  das  empresas  supramencionadas  para  que  a  partir  do

recebimento do instrumento e, no prazo de 15 (quinze) dias, assinem as propostas,

ora  apresentadas  anteriormente,  sob  pena  de  encaminhamento  dos  processos

pertinentes para as devidas cobranças e providências cabíveis do Município.  Nada

mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às quinze horas e quarenta e quatro

minutos. Para constar, eu,  Rosiane I. Sieiro, lavrei a presente ata, que após lida e

aprovada, será assinada pelos presentes.

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800300038003700340033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
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D.F.G. COMERCIO DE GAS LTDA, CNPJ: 03.505.769/0001-50, torna público que REQUEREU da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente – SEMMA à Licença de Operação Corretiva – LO, por meio do processo nº
298/2026, para a atividade 22.04 –Armazenamento e/ou depósito de gás GLP, produtos químicos e/ou pe-
rigosos fracionados (em recipiente com capacidade máxima de 200 litros e/ou quilos), exceto agrotóxicos
e afins, localizada na Rua Maria Julia Simoes Almeida Nº 12, no Bairro Coramara, em Cachoeiro de Itape-
mirim/ES.
Protocolo: 782026FAT

NEW MAG IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ROCHAS LTDA, CNPJ: 40.804.695/0001-89, torna público que 
OBTEVEda Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, à LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO POR 
PROCESSO CORRETIVO – LO n° 034/2024, por meio do processo N° 15511/2024, válida até 27/06/2026, para 
as atividades 22.06 –Estocagem, armazenamento ou depósito exclusivo de produtos extrativos de origem 
mineral em bruto e 3.02 – Polimento de Rochas Ornamentais, quando exclusivo, localizada na Estrada Lo-
calidade de Cachoeira Alegre, S/N, no Bairro de Vargem Grande do Soturno, em Cachoeiro de Itapemirim/
ES.
Protocolo: 802026FAT

RENOVAR CENTRO DE RECUPERAÇÃO AUTOMOTIVA LTDA, CNPJ: 20.087.643/0001-21, torna público que RE-
QUEREU da Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 
LO – nº 16/2016, por meio do Processo nº 46974/2025, para a atividade de 5.10 – Reparação, retífica ou 
manutenção de máquinas, aparelhos e equipamentos industriais e mecânicos diversos, inclusive motores 
automotivos, com ou sem pintura por aspersão, incluindo oficinas mecânicas, localizada na Avenida Teo-
dorico Ferraço nº 166, no Bairro Parque das Laranjeiras, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 712026FAT

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
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